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O novo formato do Programa reorganiza 
a participação municipal a partir de 
chamamentos públicos estruturados 
e componentes temáticos com regras 
próprias. Cada componente possui 
etapas definidas, desde manifestação de 
interesse até execução e 
monitoramento, além de oferecer 
orientações técnicas, capacitações e 
instrumentos padronizados.

O modelo torna o processo mais 
transparente, com critérios claros para 
seleção e apoio aos municípios. As ações 
passam a ser guiadas por diagnósticos, 
indicadores e metas, permitindo melhor 
acompanhamento da execução e maior 
efetividade das iniciativas locais de 
segurança viária.

O QUE É O NOVO
PROGRAMA RESPEITOÀVIDA?
O novo Programa Respeito à Vida 
(PRaVida) é a política estadual de 
indução e cooperação técnica para 
fortalecer as ações de segurança viária 
em São Paulo, alinhada ao Plano de 
Segurança Viária do Estado de São Paulo 
(PSV-SP 2025–2035) e ao Pnatrans. 

Coordenado pelo DETRAN-SP, o 
Programa organiza e orienta o trabalho 
conjunto entre Estado e municípios para 
reduzir mortes e lesões graves no 
trânsito, por meio de apoio técnico, 
materiais de referência, capacitação, 
articulação interinstitucional e, quando 
aplicável, repasse financeiro. 

Sua atuação parte dos princípios de 
Visão Zero e Sistemas Seguros —
nenhuma morte é aceitável, erros 
humanos são previsíveis e a gestão deve 
ser proativa, integrada e orientada a 
riscos.

NOVO FORMATO

MOVIMENTO PAULISTA
DE SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO

RESPEITO À VIDA I

RESPEITO À VIDA II

NOVO PROGRAMA 
RESPEITOÀVIDA

86 
convênios

MOVIMENTO PAULISTA DE SEGURANÇA 
NO TRÂNSITO (2015–2018)

Instituído em 2015, marcou o início da 
política estadual estruturada de segurança 
viária, com a meta de reduzir em 50% os 
óbitos e feridos graves no trânsito até 2020. 
Seu modelo de atuação baseou-se em 
convênios com repasse financeiro direto aos 
municípios, que ficaram responsáveis pela 
execução das ações. Ao todo, 86 convênios 
foram firmados.

PROGRAMA RESPEITO À VIDA I (2019–2021)

Em 2019, o Governo do Estado lançou o 
Programa Respeito à Vida, consolidando e 
ampliando a estratégia de segurança viária. 
O Programa fortaleceu a integração entre 
secretarias estaduais, municípios e 
sociedade civil. O modelo de repasse 
financeiro foi mantido, resultando em 63 
convênios assinados.

PROGRAMA RESPEITO À VIDA II (2022)

Em 2022, o Programa passou por uma 
mudança estrutural: o repasse financeiro foi 
substituído por repasse material, com o 
Estado assumindo diretamente a execução 
das obras e intervenções. A implementação 
contou com apoio técnico da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
(CDHU) e ampliou de forma significativa o 
alcance do Programa, totalizando 655 
convênios firmados.

NOVO PROGRAMA RESPEITO À VIDA

O novo Programa Respeito à Vida (PRaVida) 
inicia, em 2025, um ciclo piloto destinado a 
testar e aprimorar a modelagem do 
Programa, especialmente no que se refere 
aos procedimentos de seleção, à celebração 
de instrumentos, à oferta de apoio e ao 
acompanhamento das ações municipais. As 
diretrizes estabelecidas neste ciclo 
subsidiarão a consolidação da estrutura 
definitiva do Programa.

63
convênios

655
convênios

DEFINIÇÃO1.1 HISTÓRICO1.2
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Imagem: Marcos de Souza.

Área Calma de Santana, São Paulo 

Imagem: Daily Eagle

Corredor Seguro na Queens Boulevard, Nova Iorque

Imagem: Agência CIX

Cruzamento Compacto de Registro, São Paulo

Imagem: Bruno Batista, WRI Brasil

Cruzamento Compacto de Ribeirão Pires, São Paulo 



baseada em dados
> INFOSIGA E 
CAPACIDADES INSTITUCIONAIS

Identificação do
PROBLEMA

ENTES
interessados

PLANEJAMENTO
orientado por

evidências

Pnatrans e critérios técnicos
> PSV-SP

municípios e
órgãos estaduais
> SISTRAN

AÇÕES
EFETIVAS

REPASSE 
de recursos
financeiros

vinculado à parâmetros 
específicos determinados
> RECURSO DE MULTAS

em pontos, corredores ou áreas de 
> ALTA SINISTRALIDADE

retroalimentação do ciclo
> FORMA CONTÍNUA

MONITORAMENTO
avaliação

e devolutiva

> NOVA RODADA
NOVAS CIDADES/RECONDUÇÕES,
Priorização do engajamento e 
qualificação nos ciclos anteriores, 
disseminação de boas práticas

POLÍTICA CÍCLICA1.3

CICLO  PILOTO

VIAS
SEGURAS EDUCAÇÃO FISCALIZAÇÃO OUTROS 

COMPONENTES

3 COMPONENTES

APOIO AOS 
ÓRGÃOS 

ESTADUAIS

COMPONENTES1.4

COMPONENTE 1
VIAS SEGURAS

Orientando o planejamento e a execução de 
intervenções de infraestrutura voltadas à redução 
de sinistros, à moderação de velocidades e à 
priorização dos usuários vulneráveis. O componente 
promove soluções de desenho seguro das vias, 
garantindo maior proteção a pedestres e ciclistas e 
fortalecendo práticas municipais alinhadas aos 
princípios de Visão Zero e Sistemas Seguros.

COMPONENTE 2
EDUCAÇÃO

Promovendo a formação continuada de gestores, 
técnicos e profissionais das administrações 
municipais, com foco na qualificação das práticas 
educativas e na ampliação da cultura de segurança 
viária. O componente estimula o engajamento 
institucional por meio de cursos, capacitações, 
materiais pedagógicos, webinários e ações integradas 
que fortalecem o repertório técnico e metodológico 
dos municípios.

COMPONENTE 3
FISCALIZAÇÃO

Induzindo ações de fiscalização, mobilização e 
ordenamento do trânsito para reduzir 
comportamentos de risco e reforçar a proteção aos 
usuários vulneráveis. O componente apoia 
campanhas educativas, operações integradas e 
estratégias de controle de riscos, contribuindo para a 
mudança de comportamento, a valorização da vida e a 
consolidação de um sistema viário mais seguro e 
eficiente.
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NOVO PROGRAMA
RESPEITOÀVIDA?

FLUXO1.5

5

ENTES
interessados

QUEREMOS 
REDUZIR MORTES E 

LESÕES NO TRÂNSITO!

ADESÃO AO

+
1. VIAS SEGURAS

2. EDUCAÇÃO

3. FISCALIZAÇÃO

4. APOIO AOS ÓRGÃOS ESTADUAIS

IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA
BASEADO NA SINISTRALIDADE

SOLICITAÇÃO DE APOIO ATRAVÉS 
DE EDITAIS ESPECÍFICOS DOS 

COMPONENTES

✓Municípios paulistas
✓Órgãos e entidades 

públicas estaduais

✓ SNT
✓ SNE
✓ Habilitação p/ indicação ao Real 

Condutor Infrator vinculada à 
CNH do Brasil

✓ PSV-SP
✓ Diagnóstico Municipal em SV

MODELAGEM DOS COMPONENTES

▸ Guia orientativo para desenvolvimento local
▸ Capacitação temática
▸ Apoio com recursos financeiros ou curadoria de 
conteúdo

i

+ WEBINÁRIOS DE ORIENTAÇÃO 
PARA CREDENCIAMENTO E 

DÚVIDAS FREQUENTES



O novo modelo do Programa Respeito à Vida, integrado ao Plano de Segurança Viária do 
Estado de São Paulo (PSV-SP), tem caráter estruturante e promove a indução contínua de 
práticas de prevenção, articulando três eixos essenciais da segurança viária: infraestrutura 
viária segura, educação para o trânsito e fiscalização qualificada.

O Programa orienta suas ações pelo uso de dados e evidências, assegurando que as 
intervenções municipais estejam fundamentadas em diagnósticos técnicos, alinhadas aos 
princípios do Sistema Seguro, da Visão Zero e às diretrizes do Pnatrans. Essa abordagem 
reconhece que erros humanos são inerentes, mas não devem resultar em mortes ou lesões 
graves.

A estrutura renovada reforça a necessidade de fortalecer a capacidade institucional dos 
municípios por meio de processos padronizados, capacitações técnicas, metodologias de apoio 
e acompanhamento contínuo, ampliando a governança compartilhada entre Estado e 
municípios.

Ao integrar infraestrutura viária segura, ações educativas e operações de fiscalização baseadas 
em dados e evidências, o modelo promove maior consistência no planejamento e execução 
das ações, garantindo respostas mais efetivas aos fatores de risco prioritários e contribuindo 
para a redução de óbitos e lesões graves no trânsito.

Trata-se de uma política pública cíclica, transparente e orientada pelo trabalho em rede, 
que busca consolidar uma gestão municipal mais qualificada, fortalecer a cultura de segurança 
viária e otimizar o uso dos recursos provenientes de multas de trânsito, assegurando maior 
impacto e sustentabilidade dos resultados ao longo dos ciclos do Programa.

Imagem: Joana Oliveira, WRI Brasil

JUSTIFICATIVA1.6 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO1.7

Cruzamento Compacto – Santana, São Paulo

ADESÃO 
E HABILITAÇÃO

► Cumprir os requisitos do Edital de Chamamento Público 
publicado em 2025 no Portal do DETRAN-SP.

► Comprovar adesão ao SISTRAN-SP, SNT e SNE
► Enviar a documentação obrigatória nos modelos oficiais e dentro 

dos prazos.

INDICAÇÃO 
DE PONTOS FOCAIS

► Designar ponto focal técnico, institucional e suplente.
► Cadastrar todos como usuários externos no SEI-SP.
► Garantir que ao menos um seja servidor efetivo.

EXECUÇÃO 
DAS AÇÕES

► Executar o plano de trabalho e cumprir metas e cronograma.
► Realizar ações técnicas, educativas ou operacionais conforme 

cada Componente.
► Emitir ART/RRT quando aplicável.
► Instalar placa de obra quando houver intervenção física.

PARTICIPAÇÃO 
EM CAPACITAÇÕES

► Garantir participação das equipes nos cursos obrigatórios.
► Cumprir cargas horárias mínimas exigidas pelos Componentes.

MONITORAMENTO
E RELATÓRIOS

► Registrar e documentar todas as ações realizadas.
► Enviar relatórios periódicos e relatório final conforme modelos.
► Fornecer informações adicionais quando solicitadas pelo 

DETRAN-SP.

GESTÃO 
DE DADOS

► Preencher corretamente os formulários, diagnósticos e registros 
do Programa.

► Atualizar dados municipais sempre que solicitado.
► Garantir precisão e integridade das informações enviadas.

GOVERNANÇA 
LOCAL

► Manter equipe mínima dedicada ao Programa.
► Articular educação, obras, trânsito, mobilidade e fiscalização.
► Integrar ações municipais ao compromisso estabelecido com o  

PSV-SP.

COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL

► Utilizar a identidade visual conforme orientações do DETRAN-SP.
► Solicitar autorização para uso de marcas e materiais.
► Não realizar uso político-partidário das marcas do Programa.

RESPONSABILIDADES 
ADMINISTRATIVAS

► Manter as intervenções, equipamentos e sinalização instalados e 
em bom estado de conservação.

► Responder por danos decorrentes de execução inadequada.
► Cumprir normas legais relativas à execução das ações e ao uso de 

recursos.

6



5. O PROGRAMA PREVÊ REPASSE FINANCEIRO AOS ENTES?​
Sim, quando aplicável. Alguns componentes podem prever apoio financeiro, seguindo as regras das 
transferências voluntárias do Governo do Estado.
Os recursos devem ser usados exclusivamente nas ações aprovadas. As liberações estão vinculadas 
à execução das atividades e ao cumprimento das metas pactuadas.
Variações de até 10% no valor total podem ser autorizadas mediante justificativa.
Saldo não utilizado deve ser devolvido ao DETRAN-SP.
Quando houver repasse financeiro, o município deverá indicar servidor público de carreira para 
concluir ao menos um curso de capacitação do Programa.

6. QUEM É RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NO PROGRAMA?​
A execução das ações é responsabilidade do município participante. Isso inclui o uso correto dos 
recursos, a manutenção das intervenções ou equipamentos e o cumprimento das obrigações do 
Edital de Chamamento publicado em 2025 no Portal do DETRAN-SP.
O DETRAN-SP realiza o acompanhamento técnico e valida a execução física e financeira, mas não 
assume responsabilidade civil por danos ou ocorrências relacionadas às ações realizadas pelos 
municípios.

7. É POSSÍVEL ENVIAR MAIS DE UMA PROPOSTA?​
Sim. O município pode manifestar interesse em mais de um componente disponível no ciclo. 
Também pode enviar mais de uma proposta dentro de cada componente. A seleção considera 
critérios como equilíbrio na distribuição de recursos, diversidade territorial e diferentes portes 
populacionais. Quando houver exigência de documentação técnica específica, cada proposta deve 
ter um conjunto de documentos completo e individualizado.
No Componente 2, algumas participações ocorrerão automaticamente. Municípios selecionados nos 
Componentes 1 ou 3 que recebam repasse financeiro aderem ao Componente 2 de forma 
obrigatória. Já os demais municípios podem aderir diretamente ou ser direcionados a ele, desde 
que atendam às exigências do edital. Isso significa que, além do envio de propostas, alguns entes 
poderão participar de mais de um componente conforme sua situação no Programa.

8. QUAL É O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ADESÃO AO PROGRAMA?
A adesão firmada a partir do chamamento tem vigência de até 12 meses, contados da assinatura do 
instrumento jurídico. A continuidade pode ser prorrogada mediante avaliação dos resultados 
alcançados e da necessidade de manter as ações iniciadas.

9. AS DIRETRIZES DAS FASES ANTERIORES DO PROGRAMA RESPEITO À VIDA OU DO 
MOVIMENTO PAULISTA CONTINUAM VÁLIDAS?

As diretrizes das fases anteriores permanecem válidas para os convênios já celebrados e ainda não 
concluídos.

10. A NOVA ADESÃO SERÁ REGIDA EXCLUSIVAMENTE PELAS DIRETRIZES ATUALIZADAS 
DESTA NOVA FASE?

A nova fase do Programa PRaVida estabelece diretrizes e critérios atualizados, que prevalecerão 
para fins de adesão, priorização, análise técnica e execução das ações apoiadas.

11. MUNICÍPIOS QUE JÁ PARTICIPARAM DE EDIÇÕES ANTERIORES TERÃO PRIORIDADE OU 
RESTRIÇÕES NESTA NOVA FASE?

A participação anterior no Programa Respeito à Vida não gera prioridade nem restrições à nova 
adesão, salvo as condicionantes previstas no Edital.

PERGUNTAS FREQUENTES1.8

1. QUEM PODE ADERIR AO NOVO CICLO DO PROGRAMA RESPEITO À VIDA?​
Neste ciclo piloto, podem aderir ao Programa os municípios paulistas, individualmente ou por meio 
de consórcios públicos intermunicipais. 

2. QUAIS REQUISITOS DEVEM SER CUMPRIDOS PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA?​
A participação exige que o município cumpra requisitos gerais previstos no Edital de Chamamento 
publicado em 2025 no Portal do DETRAN-SP, entre eles:

► Adesão ao sistema estadual de trânsito de São Paulo (SISTRAN-SP);

► Integração ao sistema nacional de trânsito (SNT);

► Integração ao sistema de notificação eletrônica (SNE);

► Habilitação para indicação de real condutor vinculada à CNH do Brasil;

► Declaração de Compromisso com o PSV-SP;

► Participação no diagnóstico de segurança viária realizado pelo DETRAN-SP.

O município também deve indicar ponto focal técnico e institucional, além de um suplente, todos 
cadastrados no Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo (SEI-SP).
No caso de consórcios públicos, ao menos um município consorciado deve atender aos requisitos 
do SNT e do SISTRAN-SP e será responsável pela gestão de eventuais recursos.

3. TODAS AS PROPOSTAS ENVIADAS SÃO SELECIONADAS?​
Não. A seleção é conduzida pela Diretoria de Segurança Viária (DSV) do DETRAN-SP e segue critérios 
previstos no Edital de Chamamento publicado em 2025 no Portal do DETRAN-SP. As propostas são 
avaliadas considerando:

► adequação técnica e relevância pública;
► potencial de impacto na redução de sinistros graves;
► capacidade institucional e operacional do ente;
► abrangência e sustentabilidade das ações;
► regularidade fiscal, jurídica e administrativa;
► conformidade com as diretrizes do Programa e disponibilidade orçamentária.

O processo pode incluir etapas de pré-qualificação, análise documental e análise técnica.
Os resultados são divulgados no portal do DETRAN-SP. Municípios com bom desempenho em ciclos 
anteriores podem ter prioridade em novos chamamentos.

4. QUAIS TIPOS DE AÇÕES PODEM SER APOIADOS PELO PROGRAMA?​
O Programa organiza o apoio técnico, institucional e, quando aplicável, financeiro, em componentes 
temáticos alinhados ao Plano de Segurança Viária do Estado de São Paulo (PSV-SP):

► Componente 1: Vias Seguras
Intervenções de desenho viário seguro, orientadas por dados e guiadas pelos princípios de Visão Zero e do 
Sistema Seguro. Inclui assistência técnica, guias orientativos, capacitação e, quando aplicável, repasse de 
recursos financeiros por meio de convênio para a execução das intervenções.

► Componente 2: Educação
Capacitação de gestores, servidores e profissionais para fortalecer a educação para o trânsito e promover a 
cultura de segurança viária. Inclui cursos, guias orientativos, materiais educativos e campanhas.

► Componente 3: Fiscalização
Ações de fiscalização orientadas por evidências, focadas em fatores de risco que impactam mortes e lesões 
graves. Poderá incluir capacitação e repasse de recursos financeiros por meio de convênio para a aquisição de 
equipamentos de apoio às operações de fiscalização, conforme previsto no Edital.
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✓Componente 2: Educação

✓Componente 1: Vias Seguras

ENTE

MANIFESTAÇÃO 
DE INTERESSE

PROPOSTA 
TÉCNICA

RESULTADO ENCERRAMENTO

INÍCIO DA 
EXECUÇÃO

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

ANÁLISE 
ADMINISTRATIVA E DE 
ADERÊNCIA TÉCNICA

FORMALIZAÇÃO DAS 
PROPOSTAS 
APROVADAS

ANÁLISE TÉCNICA 
DE PROJETO E 

DOCUMENTAÇÃO

APOIO TÉCNICO E 
FISCALIZAÇÃO 

DAS INTERVENÇÕES

CONSULTA DO GUIA E 
ELABORAÇÃO DE 

PROJETO

NOVO CICLO

APRESENTAR 
PROJETO

APRESENTAR
DOCUMENTAÇÃO

EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
ou CAPACITAÇÕES

DIVULGAÇÃO 
DOS 
ENQUADRADOS

DIVULGAÇÃO 
DOS SELECIONADOS

ENQUADRAMENTO

ANÁLISE  DA 
DOCUMENTAÇÃO

MEDIÇÃO DE IMPACTO

1. 3. 5. 6.

2. 4. 7.

AJUSTES DE PROJETO 
(QUANDO EXIGIDOS)

DETRAN-SP

WEBINÁRIOS DE 
ORIENTAÇÃO

DIAGNÓSTICO DE 
ESTRUTURA EDUCACIONAL

RELATÓRIO PRELIMINAR 
DA PROPOSTA

✓Componente 3: Fiscalização DIAGNÓSTICO  E 
PROPOSTA TÉCNICA

2 PASSO A PASSO
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3

COMPONENTE 1

VIAS SEGURAS



DOCUMENTOS A ENTREGAR

O preenchimento dos formulários é obrigatório para que o município avance no processo 
seletivo. Eles permitem identificar informações institucionais, responsáveis, condições 
técnicas e aderência às exigências do Programa. Além dos formulários, a etapa de 
Manifestação de Interesse exige o envio dos documentos que comprovam a regularidade 
municipal e apresentam a proposta preliminar da intervenção, garantindo que o projeto 
esteja tecnicamente fundamentado e alinhado às diretrizes do Respeito à Vida.

Nesse mesmo Formulário, serão coletadas respostas simplificadas às declarações
necessárias para a adesão ao Programa, com o objetivo de facilitar o envio inicial das
informações. Caso o município seja selecionado, após a divulgação do resultado,
deverá encaminhar as declarações oficiais devidamente assinadas utilizando os
modelos disponibilizados no Manual Operacional do Programa Respeito à Vida,
quando formalmente solicitado.

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE3.1

O município interessado em firmar convênio do Programa Respeito à Vida deverá 
preencher os Formulários:

A. OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Documento formal no qual o município declara ao DETRAN-SP seu interesse em 
participar do processo de seleção do Programa Respeito à Vida, indicando 
expressamente o(s) Componente(s) ao qual pretende concorrer.

B. DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO
Documento que reúne informações institucionais do município e do(a) prefeito(a), 
incluindo a designação dos responsáveis administrativo, técnico e financeiro para 
atuação no Programa.

C. DECLARAÇÃO USUÁRIO SEI EXTERNO
Formulário que identifica os representantes municipais autorizados a operar no SEI 
Externo, com informações sobre os responsáveis administrativo, técnico e financeiro.

D. RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA
Documento técnico que descreve o local escolhido, apresenta a justificativa baseada 
em dados do Infosiga, traz mapas e registros fotográficos da área e detalha a 
intervenção pretendida, incluindo endereço, escala, georreferenciamento e 
caracterização do entorno.

E. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O  PSV-SP
O documento registra que o município se compromete a colaborar com a política 
estadual de segurança viária, adotar os princípios do Sistema Seguro e da Visão Zero 
e alinhar progressivamente suas ações às orientações técnicas do DETRAN-SP e ao 
futuro Plano de Segurança Viária do Estado de São Paulo (PSV-SP).

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - COMPONENTE 1: VIAS SEGURAS

► Respeito à Vida | Manifestação de Interesse – Componente 1: Vias Seguras

► Diagnóstico de Segurança Viária dos Municípios Paulistas | DETRAN-SP

1. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA
Documento emitido pela Receita Federal que comprova que o município não possui 
débitos pendentes e está regular perante a Fazenda Nacional.

2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS
Comprova que o município está em situação regular junto ao FGTS, sem pendências 
financeiras ou cadastrais.

3. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE EXECUÇÃO (quando aplicável) 
Indica a secretaria, setor ou responsável designado para executar as ações previstas 
e, quando necessário, informa a existência de estrutura ou contratos compatíveis 
com a intervenção.

4. DECLARAÇÃO DE CONTRATOS ATIVOS (quando aplicável) 
Informa a existência de contratos vigentes relacionados à intervenção, demonstrando 
que o município já possui serviços contratados que podem apoiar a execução do 
projeto.

5. DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DO MUNICÍPIO EM REALIZAR O PROCESSO 
LICITATÓRIO (quando aplicável)

Declara que o município possui condições técnicas e administrativas para conduzir 
processo licitatório dentro dos prazos estabelecidos pelo Programa.

6. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM O PLANO DIRETOR
Declara que a intervenção ou projeto proposto está alinhado às diretrizes 
estabelecidas no Plano Diretor Municipal, quando existente.

7. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE MOBILIDADE URBANA 
E/OU PLANO DE SEGURANÇA VIÁRIA

Declara que a intervenção ou projeto proposto está em conformidade com o Plano 
de Mobilidade Urbana e Plano de Segurança Viária do município, quando existente.

8. DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO 
Comprova que o município possui servidores capacitados em Sistemas Seguros e 
Visão Zero, indicando participação em cursos ou treinamentos relacionados ao tema, 
quando existente.

9. DECLARAÇÃO DE VIA OFICIAL
Declara que a via indicada no projeto é oficialmente reconhecida como via municipal, 
conforme cadastros oficiais ou registros administrativos da Prefeitura.
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

A. OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O município deve preencher o ofício com seu nome, data e local, o componente 
do Programa para o qual deseja manifestar interesse, o número do edital 
vigente, além de incluir nome, cargo e assinatura do(a) prefeito(a) em papel 
timbrado oficial. O documento formaliza a intenção do município em participar do 
Componente 1: Vias Seguras e declara alinhamento às diretrizes de segurança 
viária.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

B. DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO

O município deve informar seus dados institucionais básicos (CNPJ, contatos, 
endereço, população, código IBGE e superintendência do DETRAN-SP), além dos 
dados completos do(a) prefeito(a). Também deve indicar o componente 
selecionado e cadastrar os responsáveis oficiais pela proposta: gestor(a), 
suplente e, conforme o componente, os responsáveis técnico, financeiro e 
pontos focais administrativo e técnico. O documento reúne todas as 
informações formais necessárias para identificar o município, validar a equipe 
responsável e habilitar sua participação no processo seletivo do Programa 
Respeito à Vida.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

C. DADOS CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DESIGNADOS DO SEI EXTERNO

O município deve informar os dados (nome, CPF e e-mail) dos usuários que 
serão autorizados a acessar o SEI Externo para participar do processo do 
Programa Respeito à Vida: o(a) prefeito(a), o ponto focal e um servidor efetivo. O 
documento formaliza a indicação oficial desses usuários e declara a veracidade 
das informações, garantindo que todos estejam cientes das responsabilidades 
relacionadas ao uso do sistema e ao acompanhamento do processo no Programa.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

IDENTIFIÇÃO DA PROPOSTA

Área Calma - 01

► IDENTIFICAÇÃODA PROPOSTA:
Campo destinado à identificação de cada proposta apresentada. Deve conter o 
nome da abordagem adotada (Cruzamento, Área Calma ou Corredor), seguido 
de um número sequencial de dois dígitos, separados por hífen.
Mesmo quando houver apenas uma proposta, o número utilizado deve ser “01”.
Caso o município apresente mais de uma proposta, cada uma deve ser identificada 
com a sequência correspondente (02, 03, 04…) sempre mantendo o mesmo 
padrão: [Tipo de Abordagem] – [Número Sequencial].

Exemplo:

1. INFORMAÇÕES DA IMPLANTAÇÃO
a. Escala da intervenção – definição do perímetro (cruzamento, rua/avenida ou 

área/bairro);
b. Endereço – indicação do endereço da proposta, utilizando a forma mais precisa 

de localização, preferencialmente com número de imóvel;
c. Referência – complemento que facilite a localização (vias que formam o 

cruzamento, trechos do corredor, vias que delimitam a área etc.);
d. Coordenadas geográficas – declaração de que o arquivo KMZ foi elaborado 

conforme o Manual e será enviado com os demais documentos.

2. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA
Explicação objetiva dos motivos da escolha do local e tipo da intervenção. Devem 
estar inclusos na descrição:

► Por que o local foi selecionado;
► Dados de sinistros e fatalidades registrados no Infosiga;
► Principais problemas e conflitos existentes;
► Relação da proposta com a segurança viária;
► Mapa de calor do Infosiga justificando o local;
► Resultados esperados com a intervenção.

D.
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D.

4. REGISTROS DO LOCAL 
► Apresentar relatório fotográfico da situação atual do local, com legendas, data 
do registro e identificação do ponto fotografado.
► As imagens devem destacar visão geral e detalhes relevantes para a 
compreensão da proposta.
► A localização de cada fotografia deve estar indicada em croqui ou mapa, com 
legenda explicativa. Podem ser inseridas quantas fotografias forem necessárias, 
sendo obrigatório o mínimo de quatro imagens.

 Todos os campos obrigatórios devem ser preenchidos, incluindo 
assinatura em papel timbrado e a apresentação de um Relatório 
Preliminar para cada proposta registrada.

 Mapas, imagens e fotografias devem ser legíveis e inseridos nos 
campos corretos, podendo ser incluídas quantas versões forem 
necessárias — mantendo o mínimo de quatro fotos.

 Quando existirem mapas disponíveis, devem conter identificação clara 
das vias e elementos relevantes para localização e entendimento da 
intervenção.

 As informações declaradas devem ser atualizadas e coerentes entre 
todos os documentos apresentados, especialmente dados de 
responsáveis, endereço e descrição da proposta.

PREENCHER SEGUNDO AS SEGUINTES DIRETRIZES

RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA

3. LOCALIZAÇÃO DA PROPOSTA
Conjunto de imagens de satélite e/ou mapas que situam a proposta no município 
(Google Maps, Google Earth ou similares). O local deve estar claramente 
identificado, em tamanho legível e, quando aplicável, com legendas. Devem ser 
apresentados:

a.Mapa da proposta no perímetro urbano;
b.Mapa destacando a intervenção no sistema viário;
c.Mapa de zoneamento (quando existir), com breve descrição dos parâmetros 

de uso e ocupação do solo;
d.Mapa do sistema viário (quando existir).
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1. CRIAÇÃO DO MAPA
► Acesse o Google My Maps e clique em “Criar novo mapa”;
► Renomeie o mapa e insira uma descrição.

2. CONFIGURAÇÃO INICIAL
► Altere o estilo do mapa para “Satélite” (menu “Mapa básico”);
► Localize a área de intervenção pela barra de pesquisa;
► Exclua o marcador automático (não vinculado à camada).

3. ORGANIZAÇÃO POR CAMADAS
► Crie uma camada para cada intervenção;
► Renomeie as camadas com a Identificação da proposta, idem a utilizada 
no Relatório Preliminar da Proposta;
► Utilize o menu lateral para ocultar, exibir ou excluir camadas.

4. INSERÇÃO DE ELEMENTOS

A. CRUZAMENTO COMPACTO – Inserir “Pontos”
► Clique em Adicionar marcador;
► Selecione a camada correspondente;
► Clique no local desejado e na janela exibida:

• Nome: exemplo "Cruzamento Compacto – 01";
• Descrição: endereço completo da intervenção.

► Clique em Salvar.
Edição: clique sobre o ponto → ícone do lápis → edite nome, descrição ou 
arraste para reposicionar.

B. CORREDOR SEGURO – Inserir “Linhas”
► Clique em Desenhar uma linha → Adicionar linha ou forma;
► Selecione a camada correspondente;

►VIA GOOGLE MY MAPS



► Clique para traçar o corredor; finalize com duplo clique. Na janela exibida:
• Nome: exemplo "Corredor Seguro – 01";
• Descrição: endereço correspondente.

► Clique em Salvar.
Edição: clique sobre a linha → ícone do lápis para editar nome ou descrição.
Ajuste de traçado:

• Para reposicionar arraste os vértices opacos ;
• Adicione vértices arrastando pontos transparentes entre vértices;
• Exclua vértices com botão direito → "Excluir ponto".

C. ÁREA CALMA – Inserir “Formas”

► Clique em Desenhar uma linha → Adicionar linha ou forma;

► Selecione a camada correspondente;

► Trace o contorno da área; finalize clicando no ponto inicial ou com duplo clique. 
Na janela exibida:

• Nome: exemplo "Área Calma – 01";
• Descrição: endereço abrangido.

► Clique em Salvar.

Edição: clique sobre a forma → ícone do lápis.
Ajuste do traçado: idem ao procedimento para “Linhas”.

5. EXPORTAÇÃO DO ARQUIVO KMZ (KEYHOLE MARKUP LANGUAGE ZIPPED)
► No painel esquerdo, clique no menu da camada (ícone de três pontos);

► Selecione “Exportar para KMZ” e salve o arquivo no dispositivo.

CADA CAMADA DEVE CONTER APENAS UMA INTERVENÇÃO E SER NOMEADA 
CONFORME OS DOCUMENTOS DO PROJETO.

 Cada proposta deve ser inserida em uma camada distinta, mesmo que 
todas estejam no mesmo arquivo do mapa.

 O mapa pode ser desenvolvido em quaisquer outros softwares desde que 
seja mantido o formato do arquivo de entrega (KMZ).

 Além da separação das propostas em camadas distintas, o mapa deverá 
apresentar localização precisa das intervenções, identificação padronizada, 
descrição mínima de cada elemento e compatibilidade com o formato 
KMZ, garantindo a correta visualização e análise técnica pelo DETRAN-SP.

ATENÇÃO!
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP 

O município deve preencher seu nome, o número do CNPJ, o local e a data da 
assinatura, além do nome e do cargo do prefeito ou representante legal. Esses 
dados completam a declaração e formalizam o compromisso do município com as 
diretrizes do Plano de Segurança Viária do Estado de São Paulo (PSV-SP).

E.



ENQUADRAMENTO3.2

REQUISITOS BÁSICOS PARA ENQUADRAMENTO

Para que a proposta seja enquadrada no Componente 1: Vias Seguras, o município 
deve atender aos requisitos estabelecidos no Edital de Chamamento Público 
publicado em 2025 no Portal do DETRAN-SP, incluindo: inexistência de pendências 
de prestação de contas, indicação de responsável técnico habilitado e justificativa 
da intervenção com base em dados de sinistralidade e princípios de desenho 
seguro.

► DEFINIÇÃO DE ESTRATÉGIA: com base no Relatório Preliminar da Proposta, o 
município deve comprovar que a intervenção está embasada em dados e 
evidências registrados no Infosiga, bem como alinhada às estratégias de 
desenho seguro apresentadas no Guia de Intervenções para Vias Seguras do 
Programa Respeito à Vida.

► RESPONSÁVEL TÉCNICO: o munícipio deverá apresentar profissional técnico 
registrado no CAU ou CREA (Arquiteto e Urbanista, Engenheiro Civil ou 
Engenheiro de Transportes). 

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO TÉCNICA

A priorização técnica observará critérios como gravidade dos sinistros, capacidade 
institucional e experiências prévias em segurança viária. O descumprimento desses 
requisitos poderá impedir o enquadramento ou priorização da proposta.

I. JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 
a) Definição de Estratégia: consideração da definição do local e da existência de 

pontos críticos de sinistralidade associados a equipamentos públicos ou áreas 
com presença significativa de usuários vulneráveis, como pedestres e ciclistas.

b) Taxa de óbitos: avaliação da média da taxa de óbitos por 100 mil habitantes nos 
anos 2022, 2023 e 2024, considerando a quantidade de óbitos em ocorrências 
de trânsito em vias municipais ou de circunscrição municipal (Infosiga, 2022-
2024) e a população estimada de cada município pelo SEADE.

II. CAPACIDADE TÉCNICA INSTITUCIONAL: 
a) Estrutura Administrativa: análise da existência de secretaria, órgão, autarquia 

ou setor específico de mobilidade urbana ou trânsito no município, verificando 
seu grau de autonomia e especialização.

b) Responsabilidade de execução: Verifica-se a indicação da unidade municipal 
responsável pela execução da intervenção. Na ausência de órgão competente ou 
contratos vigentes, será aceita declaração formal de que o município realizará 
processo licitatório para garantir a implementação dentro do prazo deste edital.

III.EXPERIÊNCIA DO MUNICÍPIO EM SISTEMAS SEGUROS E VISÃO ZERO:
a) Projeto com estratégias de desenho seguro: avaliação da existência de 

projetos elaborados, não implantados, com estratégias de desenho seguro a 
partir da abordagem de Ruas Completas e/ou estratégias de Urbanismo Tático.

b) Medidas de moderação de tráfego implementadas: consideração de 
experiência anterior em intervenções físicas para a redução de velocidade e 
aumento da segurança viária, como lombadas, faixas elevadas, estreitamentos 
de vias, chicanas, entre outras.

c) Capacitação de Servidores: análise da participação de servidores ativos do 
município em capacitações e/ou treinamentos sobre os princípios de Sistemas 
Seguros e Visão Zero.

► O DETRAN-SP avalia as manifestações de interesse e a documentação 
preliminar das intervenções, realizando análise técnica com base na 
aderência aos objetivos do Programa Respeito à Vida, nos critérios 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público publicado em 2025 e nos 
dados de sinistralidade.

► Concluída essa etapa, será divulgada a lista dos municípios enquadrados 
no Componente 1: Vias Seguras.

► Somente os municípios enquadrados estarão aptos a prosseguir para a 
fase de submissão da proposta de intervenção, conforme orientações, 
prazos e requisitos definidos no Edital de Chamamento Público e nas 
disposições complementares do Programa, não implicando, entretanto, 
garantia automática de celebração de convênio ou de repasse de recursos 
financeiros.

LISTA DOS 
ENQUADRADOS
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A. TERMO DE ADESÃO
O Termo de Adesão formaliza a participação do município na capacitação, tanto para 
os enquadrados quanto para os não enquadrados que indicarem um responsável 
técnico.

B. OFÍCIO DO PROJETO FUNCIONAL
Indica o projeto preliminar/básico alinhado às diretrizes da abordagem de Sistemas 
Seguros e ao conceito de Visão Zero.

C. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Deve contar a descrição, a quantificação e os custos dos diversos serviços 
necessários à realização da obra.

D. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Deve ser compatível com o Plano de Trabalho e a Planilha Orçamentária.

E. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
Documento técnico que apresenta todos os elementos do projeto e execução, 
incluindo materiais utilizados e métodos construtivos, cronograma de execução e 
demais informações pertinentes.

F. DESENHOS TÉCNICOS
A proposta deve apresentar planta de localização, de implantação, de intervenção, 
quadro de áreas e, quando pertinente, corte e detalhes. As pranchas deverão ser 
enviadas pelo e-mail planejamento.transito@detran.sp.gov.br indicando o 
Município e o nº do Processo SEI.

G. CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO
Instrumento de autoavaliação do projeto quanto ao atendimento completo, parcial
ou inexistente aos critérios do Programa, permitindo verificar a adequada
identificação da proposta e de sua localização. Subsidia a conformidade do projeto
básico às diretrizes da abordagem de Sistemas Seguros e ao conceito de Visão Zero.

DOCUMENTOS A ENTREGAR

PROPOSTA DE INTERVENÇÃO3.3

Para os municípios enquadrados no Componente 1: Vias 
Seguras, será instaurado processo específico no Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI-SP) para o encaminhamento do 
conjunto de documentos técnicos e administrativos exigidos, 
incluindo o Projeto Funcional, elaborado em conformidade com o 
Guia de Intervenções para Vias Seguras, bem como as demais 
declarações e documentos previstos neste Manual Operacional.
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

TERMO DE ADESÃO

O município deve preencher o nome do(a) prefeito(a), o nome oficial do município, 
o número e nome do componente ao qual está aderindo. Deve também indicar os 
servidores que participarão da capacitação exigida, informando para cada um 
deles o nome, cargo, e-mail e telefone, além de registrar o nome do curso e a carga 
horária correspondente. Por fim, o documento deve trazer o local, a data e a 
assinatura do(a) prefeito(a), formalizando a adesão do município e o compromisso 
com as diretrizes do Programa Respeito à Vida.

A.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

OFÍCIO DO PROJETO FUNCIONAL

O município deve preencher o Ofício do Projeto Funcional em papel timbrado oficial, 
formalizando ao DETRAN-SP, especificamente à Diretoria de Segurança Viária, o 
envio do Projeto Funcional referente ao enquadramento no Componente 1: Vias 
Seguras do Programa Respeito à Vida. O documento deve incluir o responsável 
técnico e o gestor da proposta, com nome completo, cargo e assinatura, além de 
local e data, assegurando a correta apresentação dos materiais que compõem o 
Projeto Funcional.

B.

C. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

1. CABEÇALHOS
a) Timbrado do município – logomarca oficial do município;
b) Município – Identificação do município;
c) Identificação da proposta – idem a utilizada no Plano de Trabalho; 
d) Endereço – identificação do endereço da proposta. Deve ser utilizada a 

localização que melhor situá-la;
e) Referência CDHU – identificação do Boletim CDHU utilizado para o cálculo do 

orçamento. Deve-se utilizar a versão mais atualizada disponível;

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

f) BDI adotado – valor do BDI admitido até 25%;
g) Referência DER – identificação da Tabela de Preços Unitários Desonerados 

utilizada para o cálculo. Deve-se utilizar a versão mais atualizada disponível. 
Já possui BDI incluso.

2. TABELAS
a) Item – número do item do serviço conforme a referência;
b) Código – código do serviço conforme a referência;
c) Descrição – nome/descrição do serviço conforme a referência;
d) Unidade – unidade de medida compatível ao serviço conforme a referência;
e) Quantidade – a quantidade do serviço a ser utilizada na proposta;
f) Preço unitário – preço unitário do serviço, com desoneração, conforme a 

referência.

3. É FORNECIDO, DE FORMA AUTOMÁTICA, PELA PLANILHA
a) Total do item – os valores totais de cada serviço (quantidades utilizadas 

multiplicadas pelos preços unitários);
b) CDHU | Subtotal sem BDI – soma dos valores totais dos itens do Boletim 

CDHU, sem a aplicação do BDI
c) DER | Subtotal – soma dos valores totais dos itens da Tabela de Preços 

Unitários do DER;
d) CDHU + DER | Subtotal sem BDI – Soma dos valores subtotais CDHU sem 

BDI e DER;
e) CDHU | Total BDI – valor total do BDI aplicado sobre os itens do Boletim 

CDHU;
f) CDHU + DER | Total com BDI – valor global da proposta, obtido pela soma 

dos valores subtotal CDHU sem BDI, total BDI CDHU e subtotal DER.

4. O DOCUMENTO DEVE SER PREENCHIDO SEGUNDO AS SEGUINTES 
INSTRUÇÕES

a) A aba “Exemplo” com itens já preenchidos na tabela do modelo fornecido 
servem apenas como exemplo. Deve-se utilizar a aba “Orçamento” para o 
preenchimento dos itens a serem utilizados na proposta;

b) Caso seja necessário inserir novas linhas na planilha, deve-se copiar 
integralmente o conteúdo de uma linha existente e colá-lo nas novas linhas 
adicionadas, de modo a preservar as fórmulas e funcionalidades de cálculo 
da planilha. É permitido remover apenas as linhas referentes à lista de itens. 
Caso sejam feitas alterações deve-se garantir a preservação das fórmulas 
pré-existente;

c) Alterações na estrutura ou nas fórmulas das planilhas não são permitidas, 
exceto as adições de linhas descritas no item anterior;

d) Deve-se preencher apenas as células citadas nos tópicos “CABEÇALHOS” e 
“TABELAS”, aquelas citadas em “É FORNECIDO, DE FORMA AUTOMÁTICA, 
PELA PLANILHA” devem ser mantidas conforme o arquivo original.
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

1. CABEÇALHOS
a) Timbrado do município – logomarca do município
b) Município – Identificação do município;
c) Identificação da proposta – idem a utilizada no Plano de Trabalho; 
d) Endereço – identificação do endereço da proposta. Deve ser utilizada a 

localização que melhor situá-la;
e) Referência CDHU – identificação do Boletim CDHU utilizado para o cálculo do 

orçamento, conforme indicado na Planilha Orçamentária;
f) Total BDI – o valor total do BDI em Reais, conforme calculado na Planilha 

Orçamentária;
g) Referência DER – identificação da Tabela de Preços Unitários Desonerados, 

conforme indicado na Planilha Orçamentária.

2. TABELAS
a) Item – número do item do serviço conforme a referência;
b) Código – código do serviço conforme a referência;
c) Descrição – nome/descrição do serviço conforme a referência;
d) Total do item – os valores totais, conforme Planilha Orçamentária, de cada 

item listado;
e) Tempo de execução (T) – período de execução do item, em semanas. 

Utilizando a ferramenta “Cor de Preenchimento” devem ser coloridas as 
células que representam as semanas nas quais o item será executado;

f) Percentual físico executado (%) – a proporção do item que será executado por 
quinzena.

3. É FORNECIDO, DE FORMA AUTOMÁTICA, PELA PLANILHA
a) Participação do item – o percentual que o valor de cada item representa no 

valor global da intervenção;
b) Totais globais – valores totais e subtotais da proposta;
c) Valor financeiro despendido ($) – relacionado ao percentual físico executado 

(%), indica o montante o montante quinzenal despendido daquele item;
d) Controle por item – coluna destinada à verificação dos percentuais físicos 

executados (%) e dos valores financeiros despendidos ($), item a item. Para 
que as informações estejam em conformidade com o previsto, os percentuais 
devem indicar “100%” e os valores despendidos devem ser “R$ 0,00”;

e) Executado no período – consolidação dos percentuais físicos e dos montantes 
financeiros globais executados em cada quinzena, servindo como indicador do 
avanço físico-financeiro por período da execução;

D. a) Acumulado – consolidação dos percentuais físicos e dos montantes financeiros 
globais acumulados ao final de cada quinzena, servindo como indicador do 
avanço físico-financeiro total da execução.

4. O DOCUMENTO DEVE SER PREENCHIDO SEGUNDO AS SEGUINTES 
INSTRUÇÕES

a) No documento o período de execução da implantação é divido por meses, 
quinzenas e semanas. Para auxiliar no preenchimento, o modelo fornecido 
vem com colunas para o período de 6 meses; 

b) O preenchimento deve ser feito nas colunas referentes às quinzenas e 
semanas que a intervenção será executada. As colunas das quinzenas que não 
forem utilizadas devem ser excluídas;

c) Caso seja necessário adicionar colunas de quinzenas que não estão no 
modelo, deve-se copiar integralmente o conteúdo de uma coluna existente e 
colá-lo nas colunas adicionadas, além de manter a indicação correta do 
número de meses, quinzenas e semanas das colunas adicionadas;

d) Caso seja necessário inserir novas linhas na planilha, deve-se copiar 
integralmente o conteúdo de uma linha existente e colá-lo nas linhas 
adicionadas, de modo a preservar as fórmulas e funcionalidades de cálculo da 
planilha. É permitido remover apenas as linhas referentes à lista de itens. Caso 
sejam feitas alterações deve-se garantir a preservação das fórmulas pré-
existente;

e) Alterações na estrutura ou nas fórmulas das planilhas não são permitidas, 
exceto as adições e remoções de linhas e colunas descritas no item anterior.

MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETOE.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

►IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA – idem a utilizada no Relatório Preliminar da 
Proposta; 

►CÓDIGO – o código de identificação do documento descrito na seção 
“INSTRUÇÕES PARA NOMENCLATURA DE ARQUIVOS”;

1.INTRODUÇÃO:
a) Texto breve com informações gerais sobre o a área de intervenção como 

localização, entorno etc. e o que será apresentado no restante do documento;
b) Mapa com a localização da intervenção;



MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETOE.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

1.1. RELAÇÃO DAS FOLHAS – lista de todas as folhas de desenho técnico 
apresentadas. Cada item deve ser inserido em uma linha da tabela do modelo do 
documento disponibilizado e deve conter as informações de número, assunto e 
escala.

a) Número – numeração sequencial no formato XX/YY, no qual XX 
representa o número daquela folha em questão e YY o total de folhas;

b) Assunto – assunto(s)/tema(s) dos desenhos representados na folha;
c) Escala – escala dos desenhos representados. Pode ser indicada “Variada”, 

caso os desenhos daquela folha estejam em escalas diferentes entre si.

1.2. DADOS DA INTERVENÇÃO – INFORMAÇÕES DE LOCALIZAÇÃO E 
PROJETO:

a) Endereço – identificação do endereço da proposta. Deve ser utilizada a 
localização que melhor situá-la;

b) Referência – complementação do endereço, que auxilie na localização da 
proposta. Deve ser utilizada a referência que melhor se adeque ao seu 
tipo de abordagem. Pode-se utilizar nome das vias que compõe o 
cruzamento, o nome das vias que limitam um trecho do corredor, o nome 
das vias que compõem o perímetro da área etc.;

c) Tipo da abordagem – tipo de abordagem adotada, conforme definido no 
capítulo 02 do Guia de Intervenções para Vias Seguras;

d) Ferramentas aplicadas – os tipos de ferramenta de projeto utilizadas na 
intervenção, conforme definido no capítulo 02 do Guia para 
Implementação de Intervenções de Desenho Viário Seguro;

e) Área total – tamanho em metros quadrados (m²) do projeto.

1.3. EQUIPE TÉCNICA – lista dos técnicos envolvidos no projeto. Cada 
profissional deve ser inserido em uma linha da tabela do modelo do documento 
disponibilizado e deve conter as informações de função, área, nome e número de 
registro.

a) Função – a atribuição do profissional no projeto (ex.: Responsável 
técnico);

b) Formação – formação profissional do técnico (ex.: Arquiteto(a), 
Engenheiro (a) Civil, Desenhista etc.);

c) Nome completo – nome e sobrenomes do profissional;

Número de Registro - registro no CAU ou CREA (Arquiteto e Urbanista, 
Engenheiro Civil ou Engenheiro de Transportes), quando aplicável.
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2. MEMORIAL DESCRITIVO – texto detalhado da memória descritiva do 
projeto;

2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES – descrição dos serviços de preparação do 
local, a serem realizados antes do início dos serviços principais;

2.2. PAVIMENTAÇÃO – descrição dos serviços de pavimentação a serem 
executados;

2.3. PINTURA - descrição dos serviços de pintura viária e demarcação viária 
previstos no projeto.

2.4. DISPOSITIVOS DE CANALIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO VIÁRIA – descrição de 
serviços de implantação de elementos físicos para organização e proteção do 
fluxo viário.

2.5. SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL – descrição de serviços de 
instalação e adequação da sinalização conforme normas técnicas e diretrizes 
do projeto;

2.6. MEDIDAS COMPLEMENTARES – descrição de intervenções adicionais 
necessárias para garantir a segurança e a funcionalidade da intervenção.

2.7. SERVIÇOS FINAIS – descrição dos serviços a serem realizados após a 
conclusão dos serviços principais.

DESENHOS TÉCNICOS

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

O município deve apresentar os desenhos técnicos da intervenção conforme os 
modelos padronizados disponibilizados pelo DETRAN-SP, elaborados em 
Template de AutoCAD, assegurando a adequada representação gráfica do projeto. 
Os desenhos devem ser organizados em pranchas padronizadas nos formatos A1, 
A2 ou A3, conforme a complexidade e a escala da intervenção, observando a 
identificação do projeto, do município e dos responsáveis técnicos, legendas, 
escalas e demais elementos obrigatórios. A correta utilização dos modelos de 
prancha garante a padronização, a leitura técnica e a análise adequada da 
proposta.

F.



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

O CARIMBO DEVE CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

►LOGOTIPO PREFEITURA - espaço para a inserção do logotipo do ente, 
brasão da prefeitura do município de projeto etc.;

►MUNICÍPIO – Nome da prefeitura do município;

►PROJETO – Identificação da proposta idem a utilizada no Plano de Trabalho;

►ENDEREÇO - endereço da local do projeto;

►SITUAÇÃO - espaço para a planta de situação do projeto, seguindo a 
orientação do eixo norte, fixo, ao lado do quadro;

►DESENHO - Assunto dos desenhos representados na folha;

►ETAPA - etapa da proposta (Projeto Básico ou As Built);

►ESCALA - escala dos desenhos da folha. Caso os desenhos estejam em 
escalas distintas, elas devem ser indicadas próximas a eles e o campo do 
carimbo preenchido com “Indicada”;

►RESPONSÁVEL TÉCNICO - Nome e sobrenome do responsável técnico;

►FUNÇÃO - a área profissional do técnico (arquiteto(a) ou engenheiro(a));

►REGISTRO - registro no CAU ou CREA;

►DESENHISTA - nome e sobrenome do desenhista da folha;

►APROVAÇÃO - espaço reservado ao organizador do programa;

►DATA - data de elaboração da folha;

►REVISÃO - número de revisão da folha. Deve seguir o formato RXX, no qual 
XX representa o número da revisão. Folhas sem revisão recebem a 
numeração 00;

►FOLHA - número da folha e número total de folhas. Deve seguir o formato 
XX/YY no qual XX representa o número daquela folha e YY o total de folhas 
apresentadas;

►CÓDIGO - o código de identificação do documento descrito na seção 
“INSTRUÇÕES PARA NOMENCLATURA DE ARQUIVOS”.
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F. DESENHOS TÉCNICOS

Documento a ser preenchido pelo município para identificar a proposta e sua 
localização, analisar o atendimento aos critérios do Programa Respeito à Vida 
e avaliar o alinhamento do projeto aos princípios da Visão Zero e da abordagem 
de Sistemas Seguros. Abrange a verificação de diretrizes de desenho urbano para 
pedestres, ciclistas e veículos motorizados, estacionamento, sinalização, 
urbanismo tático, participação, governança, monitoramento e avaliação, 
indicando o nível de atendimento de cada critério (sim, parcial, não ou não se 
aplica), com registro de observações técnicas.

CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETOG.

DEFINIÇÕES
Serão utilizados termos correntes da linguagem empregada no meio técnico 
para elaboração de desenho:
► Layers - camadas de informações;
► Plotagem – impressão;
► Layout - folha de desenho;
► Template - modelo de desenho;
► Blocos - grupos nomeados de objetos que atuam como um único objeto.

A. TEMPLATE (DWT)
► O arquivo .dwt fornecido contém modelo de template com pranchas pré-

configuradas em três layouts (A1, A2 e A3). Recomenda-se duplicar os 
layouts conforme a necessidade do projeto.

► O uso do template é recomendado, mas não obrigatório, desde que sejam 
mantidos os tamanhos das pranchas (A1, A2 ou A3) e utilizados 
obrigatoriamente os blocos de pranchas fornecidos.

► A configuração de impressão (“Page Setup Manager”) deve seguir os 
parâmetros indicados neste manual.

PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

A. INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO E ENVIO DE PROJETOS DIGITAIS

3.3



B. FORMATO E BLOCOS DE PRANCHA
► Os blocos de prancha estão nos formatos A1, A2 e A3 e possuem carimbo 

de preenchimento obrigatório. Os campos do carimbo são atributos 
anotativo (annotative). Ao inserir o bloco, será exibida uma janela de 
preenchimento automático; o preenchimento pode ser feito neste 
momento ou posteriormente, bastando clicar duas vezes sobre o carimbo.

► Devem ser incluídos o logotipo da instituição responsável (no local 
indicado) e a planta de situação do projeto, respeitando a orientação do 
norte já definida.

► Não devem ser feitas quaisquer alterações nos blocos.

C. CAMADAS E ESTILO DE PLOTAGEM (CTB)
► O template fornecido não inclui camadas de projeto e não é fornecido 

arquivo CTB com a tabela de estilo de plotagem (Plot Style Table) .
► A definição de camadas e estilos de plotagem é de responsabilidade do 

município executor, devendo seguir o padrão com o qual já esteja 
habituado, garantindo que o resultado final seja tecnicamente legível, 
organizado e adequado à apresentação.

► Os elementos de desenho devem estar organizados em layers distintos por 
disciplina ou assunto, evitando o excesso de camadas e respeitando os 
critérios da NBR 16861/2020.

D. ELABORAÇÃO DO DESENHO
► Os desenhos devem ser produzidos em AutoCAD (versão de referência: 

2025), ou softwares compatíveis.
► As cotas devem ser criadas, respeitando a NBR 17068/2022, não sendo 

admitidas cotas explodidas ou editadas manualmente (exceto desenhos 
sem escala).

E. PLOTAGEM
► Cada prancha deve ser plotada nos formatos PDF e DWF ou DWFx.
► Ao configurar a layout deve-se selecionar o tamanho de papel compatível 

ao bloco, sem margens (“full bleed”) e orientação paisagem (“landscape”), 
conforme os nomes abaixo:

1. Para tamanho A1:  ISO full bleed A1 (841.00 x 594.00 mm)
2. Para tamanho A2: ISO full bleed A2 (594.00 x 420.00 mm)
3. Para tamanho A3: ISO full bleed A3 (420.00 x 297.00 mm)

► Os blocos estão com ponto de inserção padronizado para (0,0,0).

A. INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO E ENVIO DE PROJETOS DIGITAIS
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Alguns arquivos da documentação enviada na etapa do Projeto Funcional 
deverão ser nomeados conforme orientado neste manual.
A adoção de um código padrão de nomenclatura visa sistematizar a 
identificação desses documentos, facilitando ao DETRAN-SP o 
reconhecimento imediato do remetente, do projeto ao qual se refere, da área 
técnica de destino, da etapa do projeto e da quantidade de revisões. Essa 
padronização contribui para a agilidade das análises por parte da 
coordenação do programa e para a devolutiva eficiente aos entes 
envolvidos.
Para a correta nomeação dos arquivos, deve-se seguir as orientações a seguir:

B. INSTRUÇÕES PARA NOMENCLATURA DE ARQUIVOS

CAMPO I II III IV V VI VII VIII

TIPO Alfab. Alfab. Num. Alfanum. Alfab. Alfab. Alfanum. Alfanum.

QTD. 4 3 4 7 3 2 4 3

DESC. Programa 
do Detran Superintendência

Código do 
município 

(TOM)

Identificaçã
o do projeto

Área 
técnica

Etapa 
do projeto

N° da folha 
(quando 
aplicável)

N° da 
revisão 
(quando 
aplicável)

Documento: PRaVida-PSP-0790-ACALM01-ATE-FF-R00

Programa DETRAN-SP Respeito à Vida

Quem fez o envio
Superintendência Presidente Prudente

Município Arco-íris

Do que se trata Identificação do projeto Área Calma 01

Para quem se encaminha
Área técnica Análise Técnica

Tipo do documento Cronograma Físico-Financeiro

Detalhe do documento (quando aplicável) -

Número da revisão (quando aplicável) Não foi revisado

A. REGRAS GERAIS DE NOMEÇÃO
► As letras devem ser sempre MAÍUSCULAS;
► Os campos devem ser separados por hifens;
► Não devem ser utilizados espaços entre os caracteres ou campos;
► Deve-se respeitar os tipos e quantidades de caracteres de cada campo, conforme o 

quadro “Estrutura do nome do arquivo”.

B. ESTRUTURA DO NOME DO ARQUIVO

C. EXEMPLO DE PREENCHIMENTO



3.3
►CAMPO I Programa Respeito à Vida 4 letrasPrograma do DETRAN-SP

►CAMPO II 3 letrasSuperintendência

►CAMPO III Código TOM (Tabela de Órgãos e Municípios) do município 4 números

►CAMPO IV Título do Projeto 7 caracteres (5 letras + 2 números)

Deve-se utilizar o código da abordagem adotada, 
conforme a lista ao lado, seguido do seu número 
sequencial (conforme a identificação da proposta 
indicada no Relatório Preliminar da Proposta).

CÓDIGO TIPO DE ABORDAGEM

CRUZC Cruzamento Compacto
CORRS Corredor Seguro
ACALM Área Calma

►CAMPO V Área Técnica 3 letras
CÓDIGO ÁREA TÉCNICA

ATE Análise Técnica
FIS Fiscalização

ENG Engenharia

►CAMPO VI Etapa do Projeto 2 letras
CÓDIGO ETAPA DO PROJETO

AB As built
FF Cronograma Físico-Financeiro

MD Memorial Descritivo
OR Planilha Orçamentária
PB Projeto Básico
RT Relatório técnico

►CAMPO VII Detalhe do documento (quando aplicável) 4 caracteres (2 letras + 2 dígitos)

Este campo deve ser utilizado apenas para os arquivos de prancha de desenho. Nele deve ser identificado o número 
da folha representada. Deve seguir o formato de 4 caracteres, sendo os dois primeiros sempre as letras FL e os dois 
últimos a numeração daquela folha (ex.: FL01, FL02 etc.).

►CAMPO VIII Número da revisão (quando aplicável) 3 caracteres (1 letra + 2 dígitos)
Este campo deve ser utilizado apenas para os arquivos de prancha de desenho. Deve seguir o formato de 3 
caracteres, sendo o primeiro sempre a letra R e os dois últimos o número da revisão (ex.: R01, R02, R10 etc.). Na 
primeira vez que o documento estiver sendo enviado deve-se adotar a sigla R00.

SIGLA SUPERINTENDÊNCIA
ART Araçatuba
ARA Araraquara
BAU Bauru
CAM Campinas
FRN Fernandópolis
FRA Franca
GRH Guarulhos
ITV Itapeva
JUN Jundiai
OSC Osasco
PCB Piracicaba
PSP Presidente Prudente
RGT Registro
RPR Ribeirão Preto
SAN Santos
SBC São Bernardo do Campo
SJR São Jose do Rio Preto
SJC São Jose dos Campos
SPA São Paulo
SCB Sorocaba
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PRaVida PROPOSTA DE INTERVENÇÃO

ATENÇÃO!

► Observar cuidadosamente as orientações anteriores, visando a celeridade 
e transparência na análise de projetos, materiais, especificações, 
quantificações e custos;

► Não utilizar códigos de quaisquer outras tabelas ou fontes, que não 
aqueles já indicados;

► Informar o número do boletim CDHU/DER utilizados;

► Utilizar os boletins com desoneração;

► Deverá ser adotado o BDI de até 25% nos valores dos referidos boletins;

► Os projetos deverão sempre atender as regras de acessibilidade, 
conforme normas da ABNT e constar na ART / RRT;

► Não apresentar valores cuja unidade seja “verba”. Todos os itens 
devem ser identificados, individualmente;

► Os custos do projeto, dos serviços de topografia e sondagem são de 
responsabilidade da prefeitura e não poderão ser incluídos na planilha 
orçamentária;

► Não serão aceitos, em hipótese alguma, custos relativos à mão de obra 
de servidores ou empregados da Prefeitura Municipal, despesas com 
combustíveis, utilização de materiais existentes em estoque, fornecimento 
de peças de maquinário, nem despesas referentes a hora-máquina da 
Prefeitura, para fins de composição, cálculo ou comprovação de gastos 
vinculados ao objeto do convênio, entre outros itens não elegíveis.

► Não serão aceitos regimes mistos de execução de obra;

► Todos os documentos apresentados, administrativos e técnicos, deverão 
estar coerentes entre si (informações, metragem, valores, local da obra, 
etc.).

https://dados.gov.br/dados/conjuntos-dados/tabela-de-rgos-e-municpios


RESULTADO3.4

DOCUMENTOS A ENTREGAR

A. PLANO DE TRABALHO
Documento que formaliza as responsabilidades assumidas pelo ente no projeto 
funcional.
B. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA
C. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS
D. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO MUNICÍPIO PARA CELEBRAR CONVÊNIOS
E. CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA  

a) Deverá ser inserido o documento “Conta bancária exclusiva”, conforme modelo 
deste Manual, com a intenção de apresentar dados da conta bancária exclusiva 
vinculada ao convênio, aberta pelo município no Banco do Brasil.

b) É necessário manter a conta ativa para que não haja problemas no repasse de 
recursos.

c) Os recursos transferidos deverão permanecer aplicados na própria conta, de 
forma a gerar rendimento financeiro até sua utilização. Esses rendimentos 
deverão ser obrigatoriamente incorporados ao saldo da conta e utilizados 
exclusivamente para as finalidades previstas no Programa.

F. CÓPIA DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE
Deverá ser anexado as cópias dos documentos de identidade das pessoas 
relacionadas nos dados cadastrais.
G. REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (RRT) OU ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART)
H. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE EXECUÇÃO (quando aplicável)
I. DECLARAÇÃO DE CONTRATOS ATIVOS (quando aplicável)
J. DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DO MUNICÍPIO EM REALIZAR O PROCESSO 

LICITATÓRIO  (quando aplicável)
K. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM O PLANO DIRETOR (quando 

existente)
L. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE MOBILIDADE URBANA 

E/OU PLANO DE SEGURANÇA VIÁRIA (quando existente)
M. DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO
N. DECLARAÇÃO DE VIA OFICIAL

► O DETRAN-SP divulgará o resultado no Portal do Programa Respeito à Vida, após 
a conclusão das análises técnicas, do enquadramento e da homologação pela 
Diretoria de Segurança Viária (DSV).

► O resultado informará os municípios selecionados no âmbito do Componente 
1: Vias Seguras, habilitados a prosseguir nas etapas subsequentes do Programa, 
e considerados potencialmente elegíveis à modalidade de apoio financeiro, 
conforme os critérios e condições previstos no Edital de Chamamento Público 
publicado em 2025.

► A publicação do resultado não garante automaticamente a celebração de 
convênio, tampouco o recebimento de recursos financeiros, não gerando direito 
adquirido ao repasse.

► A formalização do instrumento jurídico e eventual liberação de recursos 
dependerão do enquadramento técnico da proposta e do cumprimento integral 
dos requisitos técnicos, administrativos e jurídicos exigidos.

FORMALIZAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)

► Após a divulgação do resultado, será aberto um processo administrativo no SEI-
SP. Nesse processo, os municípios selecionados devem enviar a documentação 
necessária para formalizar a parceria, conforme o instrumento aplicável:

I. Municípios que receberem repasse de recursos: devem assinar o Termo de 
Convênio.

II.Municípios que realizarem a capacitação do Componente 1 devem assinar o 
Termo de Adesão.

► O modelo do Termo de Convênio estará disponível em breve no Apêndice do 
Manual Operacional.

► O município deve designar um gestor responsável e um suplente para 
acompanhar as ações e atuar como ponto de contato institucional com o 
DETRAN-SP.

► Pelo menos um dos indicados deve ser servidor público efetivo.
► A documentação deve ser enviada pelo SEI Externo, seguindo os modelos, 

orientações e padrões definidos no Manual Operacional.
► Todos os documentos devem:

I. estar coerentes entre si;
II.ser compatíveis com o Relatório Preliminar da Proposta;
III.ser compatíveis com o Projeto Funcional, quando exigido.

► A ausência de informações, o envio incompleto ou inconsistências podem 
impedir a formalização da parceria ou atrasar o início das ações.

 ENTES CONTEMPLADOS COM RECURSO FINANCEIRO: 
a) devem indicar servidor público de carreira para participar e concluir ao menos um curso do 

Componente 2 – Educação, como contrapartida para manutenção do apoio técnico e 
financeiro.

 ENTES NÃO CONTEMPLADOS COM RECURSO FINANCEIRO: 
a) podem indicar servidor público para participar, de forma facultativa, dos cursos ofertados 

nos Componentes 1, 2 e 3, conforme interesse e disponibilidade do município.

► Caso o responsável técnico designado pelo Prefeito, por meio de portaria, não seja o autor 
do projeto, o engenheiro e/ou arquiteto efetivamente responsável por sua elaboração 
deverá emitir e recolher a respectiva ART/RRT, vinculada à atividade técnica de “Projeto”.

ATENÇÃO!
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►PREENCHER O NÚMERO DO PROCESSO SEI E O NOME DO MUNICÍPIO
►PREENCHER OS CAMPOS: 
1. IDENTIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES

O município deve preencher as informações institucionais solicitadas — nome, 
CNPJ, endereço completo, contatos e e-mail oficial — identificando formalmente o 
ente que celebrará o convênio.

2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
O município deve preencher os dados do representante legal e do responsável 
técnico, incluindo nome, cargo, documentos, contatos e registro profissional, 
informando quem responderá juridicamente e tecnicamente pelo convênio.

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
O município deve descrever o objeto da intervenção, indicando a abordagem 
adotada, a área total do projeto e o vínculo com o Programa Respeito à Vida. Deve 
também incluir a análise de contexto e as diretrizes de segurança viária, 
apresentando o diagnóstico local, os dados de sinistros, os fatores de risco 
identificados e a justificativa técnica para as soluções propostas.

a) Tipo de abordagem - tipo de abordagem adotada, conforme definido no 
capítulo 02 do Guia de Intervenções para Vias Seguras;

b) Area total (m²) – tamanho em metros quadrados (m²) do projeto.

4. OBJETIVOS, METAS E INDICADORES
O município deve definir os objetivos gerais e específicos da intervenção, 
estabelecer as metas operacionais, identificar as vias beneficiadas e preencher os 
indicadores que serão monitorados antes, durante e após a execução.

a) Vias beneficiadas – relação de todas as vias que receberão o projeto, 
agrupadas pelas ferramentas aplicadas e listadas por logradouro e número;

b) Objetivos específicos e metas operacionais de acordo com o tipo de 
abordagem da intervenção;

c) Indicadores e medições – indicadores por tipo de abordagem e as medições 
antes e depois da intervenção e o resultado comparativo entre elas.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

A. PLANO DE TRABALHO

O município deve preencher o Plano de Trabalho em papel timbrado, 
apresentando ao DETRAN-SP as informações essenciais para a execução da 
intervenção no âmbito do Componente 1: Vias Seguras. O documento deve incluir 
a identificação institucional e dos responsáveis, a descrição do objeto, os objetivos 
e metas, as vias contempladas, a metodologia, as etapas de execução e o 
planejamento financeiro, além dos anexos obrigatórios, assinaturas, local e data, 
garantindo a formalidade e a correta instrução do processo.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

5. METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO
O município deve descrever o método de execução adotado, alinhado ao Guia. de 
Vias Seguras e às normas técnicas vigentes, explicando como cada solução será 
implementada

6. ETAPAS/FASES DE EXECUÇÃO
O município deve preencher a organização das fases de execução, detalhando as 
atividades de cada etapa e as vias correspondentes, alinhadas ao cronograma 
físico-financeiro.

a) Etapa/Fase – sequência cronológica dos serviços;
b) Descrição – tipos de serviços a serem realizados em cada uma delas;
c) Vias contempladas – logradouros que receberão aqueles serviços naquela 

etapa/fase.

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
O município deve indicar como serão aplicados os recursos, conforme a planilha 
orçamentária e o cronograma definidos no Projeto Funcional.

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O município deve apresentar a previsão de repasses do DETRAN-SP e da 
contrapartida municipal, conforme a evolução das etapas da intervenção.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
O município deve informar o prazo total para execução das obras, considerando a 
possibilidade de prorrogação mediante justificativa e termo aditivo conforme 
legislação.

10.RESULTADOS ESPERADOS 
O município deve informar o prazo total para execução das obras, considerando a 
possibilidade de prorrogação mediante justificativa e termo aditivo conforme 
legislação.

11.ANEXOS OBRIGATÓRIOS 
O município deve anexar todos os documentos exigidos, incluindo Projeto 
Funcional aprovado, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
consolidada.

 A Declaração de Responsabilidade de Execução identifica qual secretaria, setor ou 
departamento municipal será responsável pela execução das atividades, indicando seus 
representantes e assegurando que o município possui uma área oficialmente designada 
para conduzir o projeto.

 A Declaração de Existência de Contratos Ativos, quando aplicável, informa se o 
município já possui contratos vigentes relacionados à ação proposta, detalhando objeto, 
prestador, vigência, valor e a relação desses contratos com o projeto.

 A Declaração de Capacidade do Município em Realizar o Processo Licitatório, quando 
aplicável, informa que o município possui condições administrativas, técnicas e 
operacionais para realizar o processo licitatório necessário à contratação de serviços 
vinculados à intervenção, garantindo sua execução dentro dos prazos do Programa 
Respeito à Vida.

ATENÇÃO!
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REPASSE 
DE RECURSOS

O repasse de recursos financeiros aos municípios será efetuado pelo DETRAN-SP,
condicionando-se à emissão da Ordem de Início de Serviço, a qual somente poderá ser
expedida após autorização formal do Coordenador do Programa e o atendimento das
exigências previstas no instrumento jurídico celebrado. A transferência dos recursos
observará os critérios estabelecidos no Decreto nº 68.484/2024, que alterou o Decreto nº
66.173/2021, em especial o § 2º do artigo 10. ►O repasse de recursos financeiros aos municípios será realizado pelo 

DETRAN-SP, após a formalização do convênio ou instrumento jurídico 
aplicável e mediante a emissão da Ordem de Início de Serviço (OIS), cuja 
autorização é de competência do Coordenador do Programa.

► É vedado ao município emitir a OIS ou iniciar a execução da intervenção 
antes da formalização do convênio e da correspondente autorização 
expressa do DETRAN-SP, sob pena de comprometimento ou impedimento do 
repasse dos recursos.

►O município deverá observar integralmente as disposições da Lei nº 
12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação e da Lei Complementar nº 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, assegurando a ampla divulgação, 
em seu sítio eletrônico oficial, das informações relativas às licitações, 
contratos, termos aditivos e demais atos relacionados às ações executadas 
no âmbito do convênio.

►Os contratos firmados pelo município com a empresa executora não 
poderão exceder o valor global aprovado no convênio, nem conter preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles cuja viabilidade 
não esteja devidamente comprovada, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, devendo tais condições constar expressamente do edital de 
licitação.

► A comunicação visual da obra, incluindo a instalação de placa informativa, 
deverá observar o Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de 
São Paulo, devendo ser instalada previamente ao início dos serviços e 
mantida em boas condições até a conclusão da execução da intervenção.

►Os recursos financeiros repassados deverão ser depositados e 
movimentados exclusivamente em conta bancária específica vinculada ao 
convênio, sendo vedada sua utilização para finalidades distintas daquelas 
previstas no Programa Respeito à Vida.

Os recursos deverão ser depositados e gerenciados em conta bancária exclusiva aberta pelo 
município no Banco do Brasil, conforme exigido no Programa. Essa conta será vinculada 
exclusivamente ao convênio, devendo permanecer ativa durante toda a vigência da execução e 
prestação de contas.

1
Os recursos transferidos deverão permanecer aplicados na conta, de forma a gerar 
rendimentos financeiros até sua utilização. Esses rendimentos são considerados parte integrante 
do convênio e devem ser utilizados exclusivamente nas ações previstas no projeto aprovado.2
É vedada qualquer reprogramação de valores sem autorização expressa e prévia do Detran-SP. 
Será permitida uma variação de até 10% (dez por cento) no valor total do projeto, tanto para 
mais quanto para menos, desde que justificada e previamente aprovada pelo Detran-SP.3
Ao final da execução do projeto, eventuais saldos remanescentes, incluindo os rendimentos não 
aplicados, deverão ser devolvidos ao Detran SP, conforme orientações estabelecidas neste 
Manual.4

ATÉ
R$ 2.000.000,00

REPASSE REALIZADO EM 
PARCELA ÚNICA

3.4

ENTRE
R$ 2.000.000,00 a R$ 5.000.000,00

REPASSE REALIZADO EM  
2 PARCELAS

MAIOR QUE
R$ 5.000.000,00

REPASSE REALIZADO EM 
PARCELAS SUCESSIVAS *
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RESULTADO

* A liberação das parcelas subsequentes ficarão condicionadas à aprovação da prestação 
de contas das anteriores.

ATENÇÃO!

CONSIDERAÇÕES!

https://comunicacao.sp.gov.br/secom/publicidade/materiais/manuais
https://comunicacao.sp.gov.br/secom/publicidade/materiais/manuais


EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS3.5

► A etapa de Execução e Fiscalização dos Serviços compreende os procedimentos 
técnicos, administrativos e de acompanhamento destinados a assegurar que 
as intervenções do Programa Respeito à Vida – Componente 1: Vias Seguras 
sejam executadas em conformidade com os projetos aprovados, as normas 
técnicas vigentes, o instrumento jurídico celebrado e as diretrizes deste Manual 
Operacional.

► Esta etapa tem início com a emissão da Ordem de Início de Serviço (OIS) e se 
estende até o recebimento definitivo dos serviços, abrangendo o 
acompanhamento da execução física e financeira, a verificação do cumprimento 
do cronograma pactuado e a validação da documentação produzida ao longo da 
execução.

► Compete ao município a execução integral das intervenções, a manutenção da 
regularidade técnica dos serviços, a fidedignidade das informações prestadas e o 
encaminhamento tempestivo dos documentos exigidos, sendo vedada qualquer 
alteração no Projeto Funcional sem prévia autorização formal do DETRAN-SP.

► A fiscalização dos serviços compreende a análise dos documentos de 
acompanhamento, das medições e dos registros fotográficos, bem como a 
realização de vistorias técnicas, quando necessário, com o objetivo de verificar a 
conformidade da execução, a qualidade dos serviços e o atendimento às 
orientações e recomendações emitidas.

► A etapa encerra-se com a aferição final das intervenções implantadas e a 
verificação das condições para o recebimento definitivo, sem prejuízo das 
demais obrigações previstas no instrumento jurídico e neste Manual 
Operacional.

DOCUMENTOS A ENTREGAR

A. ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO
Documento que autoriza o início da execução da intervenção aprovada, após a contratação e 
validação dos documentos técnicos, devendo a execução observar o Projeto Funcional 
aprovado e as diretrizes do Programa.

B. PLANILHA DE MEDIÇÃO
Instrumento de registro da execução física e financeira dos serviços, com detalhamento das 
quantidades e valores previstos, executados e acumulados, subsidiando a fiscalização e os 
pagamentos conforme contrato e cronograma.

C. RELATÓRIO QUINZENAL DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO
Documento periódico que registra o andamento físico-financeiro da intervenção, a 
comparação com o cronograma, eventuais ocorrências e medidas corretivas, acompanhado 
de registros fotográficos.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO

O município deve emitir a Ordem de Início de Serviço (OIS) após a conclusão da 
contratação e a validação dos documentos técnicos exigidos, autorizando 
formalmente o início da execução da intervenção aprovada no âmbito do 
Programa Respeito à Vida – Componente 1: Vias Seguras. O documento define o 
marco inicial da execução, a identificação da intervenção e a vinculação ao 
Projeto Funcional aprovado.
O correto preenchimento da OIS, com a indicação do processo, da intervenção, 
das partes responsáveis e da data de início da execução, é condição 
indispensável para o acompanhamento da obra, a fiscalização técnica e a 
regularidade da execução, devendo os serviços ser realizados estritamente 
conforme os projetos, especificações técnicas e diretrizes do Programa.

A.

PLANILHA DE MEDIÇÃOB.

1. CABEÇALHOS
a) Timbrado do município – logomarca oficial do município;
b) Município – Identificação do município;
c) Identificação da proposta – idem a utilizada no Plano de Trabalho; 
d) Processo SEI – Número do processo SEI referente à proposta;
e) Início da execução – data em que a execução foi iniciada;
f) Tempo de execução previsto – tempo total, em semanas, previsto para a conclusão de 

todos os serviços da implantação, até a sua entrega, conforme o Cronograma Físico-
financeiro aprovado;

g) Referência CDHU – identificação do Boletim CDHU utilizado para o cálculo do 
orçamento, conforme a Planilha Orçamentária aprovada;

h) BDI adotado (%) – valor do BDI adotado, conforme a Planilha Orçamentária aprovada;
i) Referência DER – identificação da Tabela de Preços Unitários Desonerados, conforme 

aprovado na Planilha Orçamentária.
j) Quinzena de Referência:

I. Início – data de início da quinzena;
II. Fim – data de término da quinzena;
III. Número da quinzena de referência – número da quinzena, conforme o 

Cronograma Físico-financeiro aprovado;
IV. Total Acumulado com BDI na quinzena (R$)  – o valor total acumulado, com BDI, 

previsto para a quinzena, conforme o Cronograma Físico-financeiro aprovado;

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO
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RELATÓRIO QUINZENAL DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃOC.PLANILHA DE MEDIÇÃOB.

1. PREENCHIMENTO DAS TABELAS

1.1. REFERÊNCIA CDHU e REFERÊNCIA DER
a) Devem ser preenchidos com as mesmas informações da lista de serviços da 

Planilha Orçamentária aprovada : Item, Código, Referência, Unidade, Quantidade 
e Preço unitário;

1.2. SERVIÇOS CDHU e SERVIÇOS DER
a) Acumulado Anterior – Quantitativo (QUANT.): o quantitativo acumulado de cada 

item até o período da quinzena imediatamente anterior à de referência;
c) Medido no Período – Quantitativo (QUANT.): o quantitativo executado de cada 

item somente na quinzena de referência.

2. É FORNECIDO, DE FORMA AUTOMÁTICA, PELA PLANILHA

2.1. REFERÊNCIA CDHU e REFERÊNCIA DER
a) Previstos no orçamento:

I. Subtotais e totais – os preços totais de cada serviço (“Preço Total”), os subtotais 
e totais globais de toda a intervenção;

2.2. SERVIÇOS CDHU e SERVIÇOS DER e TOTAIS GLOBAIS
a) Acumulado Anterior – o total dos progressos físico (%) e financeiro (R$) até o 

período da quinzena imediatamente à de referência;
b) Medido no Período – os progressos físico (%) e financeiro (R$) somente da 

quinzena de referência;
c) Acumulado no Período – o quantitativo acumulado dos itens (QUANT.) e os 

progressos físico (%) e financeiro (R$) desde o início da execução até o período da 
quinzena de referência.

2.3. COMPARATIVO DA QUINZENA – os avanços físico e financeiro previstos no 
Cronograma aprovado, os avanços executados e a comparação entre os valores;
2.4. RESULTADO NA QUINZENA – o resumo do comparativo apontando se a execução 
está em atraso, em dia ou adiantada e o percentual de atraso/adiantamento.

3. O DOCUMENTO DEVE SER PREENCHIDO SEGUNDO AS SEGUINTES INSTRUÇÕES

a) O “ACUMULADO ANTERIOR” de “QUANTITATIVO (QUANT.)”, deve ter o mesmo 
valor do “ACUMULADO NO PERÍODO” da quinzena imediatamente anterior à de 
referência;

b) Caso seja necessário inserir novas linhas na planilha, deve-se copiar integralmente 
o conteúdo de uma linha existente, com o mesmo conteúdo da que deseja inserir, 
e colá-lo nas linhas adicionadas, de modo a preservar as fórmulas e 
funcionalidades de cálculo da planilha. É permitido remover apenas as linhas 
referentes à lista de itens. Caso sejam feitas alterações deve-se garantir a 
preservação das fórmulas pré-existente;

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

►IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA – idem a utilizada no Relatório Preliminar da 
Proposta; 
►PROCESSO SEI – número do processo SEI correspondente à proposta;
►INÍCIO DA EXECUÇÃO – data de início da execução
►TEMPO DE EXECUÇÃO PREVISTO – tempo de execução previsto em semanas, 
conforme Cronograma Físico-financeiro aprovado;
►QUINZENA DE REFERÊNCIA

a) Número da Quinzena – número da quinzena de referência, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro aprovado;

b) Período da Quinzena:
I. Início– data de início da quinzena;
II. Fim – data de término da quinzena.

1. RESUMO DO AVANÇO MEDIDO NO PERÍODO
a) Executado Físico (%) – avanço em relação ao total da obra;
b) Serviços Executados – listar os serviços executados, e os respectivos avanços 

físicos (%) e avanço financeiros (R$);

2. PROGRESSO ACUMULADO NO PERÍODO
a) Executado Físico (%) Acumulado no período – total executado até a quinzena 

de referência;
b) Resultado comparativo com o cronograma previsto – avaliação entre o total 

de avanço praticado e o previsto no Cronograma Físico-financeiro. Marcar a 
situação atual (em dia, atraso leve ou significativo);

c) Justificativa do atraso – em caso de atraso, informar os motivos;

3. OCORRÊNCIAS/PROBLEMAS – relatar, de forma objetiva, qualquer contratempo 
ocorrido (ex.: atrasos climáticos, falta de materiais, alterações no projeto etc.);

4. IMPACTOS E SOLUÇÕES – apontar os impactos gerados pelas ocorrências relatadas 
e as ações previstas/adotadas para superá-los;

5. PROGRAMAÇÃO DA PRÓXIMA QUINZENA – listar as atividades programadas para 
a próxima quinzena de execução;

6. IMAGENS DA OBRA
a) Anexar no mínimo quatro imagens com data e legenda;
b) As imagens devem registrar pontos relevantes da execução, com atenção à 

clareza e à identificação dos locais retratados.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO
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PRESTAÇÃO DE CONTAS3.6

► A prestação de contas é obrigatória para todos os proponentes que 
receberem recursos financeiros por meio do Programa Respeito à Vida e deverá 
ser apresentada nos termos da legislação vigente.

► Após a execução integral do objeto do convênio e mediante a emissão de 
relatório pela Equipe de Fiscalização de Intervenções do DETRAN-SP, será 
encaminhada ao município orientação, por meio de processo no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, referente à prestação de contas. A partir da data 
de envio desse processo, o município terá o prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos para apresentar a documentação comprobatória da execução do 
objeto e da correta aplicação dos recursos.

► Em qualquer hipótese, o envio da prestação de contas não poderá ultrapassar o 
limite máximo de 90 (noventa) dias corridos, sob pena de responsabilização e 
aplicação das sanções cabíveis.

► O não cumprimento dos prazos e das obrigações referentes à prestação de 
contas implicará as seguintes consequências:

a) PARA REPASSE EM PARCELA ÚNICA: O proponente será obrigado a devolver 
integralmente os valores recebidos.

b) PARA REPASSE EM MAIS DE UMA PARCELA: Haverá a suspensão imediata das 
parcelas subsequentes até a regularização da pendência, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos contados da notificação. Caso a pendência não seja regularizada dentro 
do prazo estabelecido, o DETRAN-SP adotará as seguintes providências: 

I. solicitação da devolução integral dos recursos transferidos, devidamente 
atualizados e acrescidos de juros e multa;

II. encaminhamento do município para inscrição no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN Estadual;

III. adoção das demais medidas legais cabíveis.

► A regularidade da prestação de contas constitui condição para a manutenção 
da participação do município no Programa Respeito à Vida, bem como para a 
celebração de novos instrumentos ou o recebimento de futuros repasses no 
âmbito do Programa.

► Os municípios e seus respectivos gestores respondem administrativa, civil e 
penalmente pela correta aplicação dos recursos, pela veracidade das 
informações prestadas e pela regularidade da execução das ações previstas, 
inclusive quanto a eventuais danos causados a terceiros ou prejuízos ao erário.

► O DETRAN-SP poderá, a qualquer tempo, realizar auditorias internas ou 
externas, diretamente ou por meio de órgãos competentes, com o objetivo de 
verificar a execução física e financeira do objeto, podendo exigir a apresentação 
de documentos, relatórios e demais informações complementares.
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DOCUMENTOS A ENTREGAR

A. DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS

Declaração na qual o município assegura que os recursos públicos foram 
aplicados exclusivamente nas finalidades previstas no convênio, em 
conformidade com a legislação vigente.

B. OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ofício assinado pelo Prefeito ou autoridade competente, encaminhando 
formalmente a documentação de prestação de contas ao DETRAN-SP, com 
identificação do convênio e do objeto executado.

C. DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS
Documento contábil que apresenta, de forma consolidada, todos os recursos 
recebidos, os rendimentos financeiros auferidos, as despesas realizadas e 
eventuais saldos, possibilitando a verificação da correta aplicação dos 
recursos.

D. NOTAS FISCAIS E NOTAS DE EMPENHO
Comprovantes fiscais e orçamentários que evidenciam as despesas realizadas 
no âmbito do convênio, devendo estar compatíveis com o objeto, o período 
de execução e os valores apresentados na prestação de contas.

E. PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
Planilha destinada ao controle detalhado da execução financeira, 
relacionando receitas, despesas, datas e saldos, de modo a subsidiar a análise 
técnica e contábil da prestação de contas.
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

A. DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

► O município deve apresentar declaração em papel timbrado, devidamente 
preenchida e assinada pelo(a) representante legal, informando seus dados 
pessoais e funcionais, bem como a identificação institucional do ente municipal 
(razão social, CNPJ e endereço). 

► No documento, o município deve declarar formalmente que os recursos 
públicos recebidos por meio do convênio foram integralmente aplicados na 
finalidade pactuada, dentro do período estabelecido, em conformidade com o 
Plano de Trabalho aprovado, as normas legais e regulamentares vigentes 
e os princípios da Administração Pública.

► A declaração deve atestar, ainda, que todas as despesas realizadas foram 
devidamente comprovadas, registradas e permanecem disponíveis para fins de 
fiscalização e auditoria pelos órgãos competentes, bem como que não houve 
desvio de finalidade, uso indevido de recursos, lesão ao erário ou qualquer 
prática que configure ato de improbidade administrativa, assumindo o 
declarante total responsabilidade pelas informações prestadas.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS

► O município deve preencher o Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas 
em papel timbrado, identificando o número do convênio e registrando, de 
forma clara e consolidada, todas as receitas e despesas relacionadas à 
execução do objeto. 

► O documento deve discriminar os recursos recebidos por meio de 
transferência, os rendimentos obtidos com aplicações financeiras, quando 
houver, e as despesas efetivamente realizadas, em consonância com a 
relação de pagamentos e a documentação comprobatória apresentada. Ao 
final, devem ser informados o total de receitas, o total de despesas e o saldo 
apurado, indicando se foi recolhido ou se permanece a recolher. 

► O demonstrativo deve conter declaração expressa de veracidade das 
informações, devidamente assinada pelo responsável competente, integrando 
a prestação de contas do convênio.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

NOTAS FISCAIS E NOTAS DE EMPENHO

► O município deve encaminhar as cópias das notas fiscais e das respectivas 
notas de empenho que comprovem a execução das despesas realizadas com 
os recursos do Programa Respeito à Vida.

► As notas fiscais devem estar em nome do município, corretamente emitidas, 
legíveis e compatíveis com o objeto do convênio, com o plano de trabalho 
aprovado e com os valores informados no Relatório de Execução Físico-
Financeira, no Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas e na Planilha de 
Acompanhamento Contábil.

► As notas de empenho apresentadas devem corresponder diretamente às 
despesas executadas, permitindo a identificação do fornecedor, do objeto 
contratado, do valor empenhado e da data da despesa, de forma consistente 
com os documentos fiscais e os registros contábeis.

► A documentação deverá ser organizada de maneira a possibilitar a verificação 
da correlação entre empenho, nota fiscal, pagamento e item executado, 
assegurando a rastreabilidade e a transparência na aplicação dos recursos 
públicos.

C.

D.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

B. OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

► O município deve elaborar o Ofício de Prestação de Contas em papel timbrado, 
endereçado ao DETRAN-SP, indicando o assunto, a identificação do 
município e do componente do Programa Respeito à Vida ao qual se 
refere. 

► No texto, deve declarar o encaminhamento da documentação de prestação de 
contas, relacionando de forma objetiva todos os documentos anexados, em 
conformidade com o Edital de Chamamento Público e o Manual 
Operacional. 

► O ofício deve ser datado, conter manifestação formal de compromisso com a 
correta aplicação dos recursos públicos e ser assinado pelo responsável 
financeiro e pelo gestor do convênio, com a identificação dos respectivos 
cargos.
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

F. PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL

► O município deve preencher a Planilha de Acompanhamento Contábil em papel 
timbrado, informando a identificação do município, a data de recebimento da 
parcela, o número do processo SEI e o valor da parcela recebida. Na seção de 
débitos e créditos, devem ser registrados, de forma cronológica e detalhada, 
o saldo anterior, os pagamentos efetuados conforme a relação de despesas, os 
rendimentos de aplicações financeiras no período indicado e o saldo bancário 
apurado na data de referência, garantindo a correspondência com os extratos 
bancários apresentados.

► Na parte destinada à discriminação de despesas, o município deve relacionar 
separadamente os gastos com materiais e serviços, indicando, para cada 
item, a quantidade, o número da nota fiscal ou fatura, a data de emissão, o 
valor correspondente, bem como o número e a data do empenho e seus 
respectivos valores. Os totais devem refletir fielmente a execução contábil 
e financeira do convênio, assegurando a perfeita compatibilidade com o 
demonstrativo de receitas e despesas, as notas fiscais, os empenhos e os 
comprovantes de pagamento.

► A planilha deve ser assinada pelo gestor do convênio, pelo responsável 
financeiro e pelo(a) prefeito(a), atestando a veracidade das informações 
prestadas e a regularidade da execução contábil e financeira dos recursos.



ENCERRAMENTO3.7
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► O encerramento corresponde à fase final do processo de execução e 
prestação de contas das ações apoiadas pelo Programa Respeito à Vida.

► Após a execução integral do objeto e a aprovação da prestação de contas pelo 
DETRAN-SP, o processo administrativo será formalmente encerrado no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, mediante a emissão de Termo de 
Encerramento, elaborado pela área competente.

► O Termo de Encerramento registra que o processo se encontra devidamente 
instruído, sem pendências administrativas, técnicas ou financeiras 
relacionadas ao objeto pactuado, e autoriza seu arquivamento no SEI, conforme 
as normas vigentes.

► Os campos relativos ao número do processo, interessado, assunto, nome e 
cargo do signatário são preenchidos automaticamente pelo Sistema Eletrônico 
de Informações – SEI.

► O encerramento do processo no SEI não exime o município ou seus gestores da 
responsabilidade pela correta aplicação dos recursos públicos, tampouco 
impede a realização de auditorias, fiscalizações ou solicitações de 
esclarecimentos posteriores por parte do DETRAN-SP ou de órgãos de controle, 
quando cabível.

► Mesmo após o encerramento formal do processo, o município deverá observar 
as seguintes orientações:

I. o uso da marca, logomarca ou identidade visual do DETRAN-SP em 
materiais, publicações ou divulgações relacionadas ao Programa deverá 
seguir as diretrizes de comunicação institucional e depender de autorização 
prévia da Coordenação do Programa;

II. é vedado o uso da imagem institucional do DETRAN-SP para fins político-
partidários, eleitorais ou promocionais de caráter pessoal;

III. o DETRAN-SP poderá utilizar registros, imagens e materiais produzidos no 
âmbito do Programa para fins institucionais, educativos e de prestação de 
contas, com a devida indicação de créditos, quando aplicável;

IV. o envio de documentos e informações deverá respeitar os modelos e 
padrões definidos pela Coordenação do Programa e disponibilizados no 
Manual Operacional do Programa Respeito à Vida;

V. eventuais dúvidas operacionais ou situações não previstas neste Manual 
deverão ser encaminhadas à Coordenação do Programa para orientação.

DISPOSIÇÕES FINAIS
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COMPONENTE 2

EDUCAÇÃO



DOCUMENTOS A ENTREGAR

O preenchimento dos formulários é obrigatório para o direcionamento para 
outras etapas do processo seletivo. Além dos formulários a etapa de manifestação 
de interesse inclui o envio dos seguintes documentos:

O município interessado em participar do Programa Respeito à Vida, por meio do 
Componente 2: Educação, deverá preencher os seguintes formulários:

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE4.1

►Respeito à Vida | Manifestação de Interesse - Componente 2: Educação

►Diagnóstico de Segurança Viária dos Municípios Paulistas | Detran SP
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A. OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Documento em que o município declara ao DETRAN-SP seu interesse em 
participar do Componente 2: Educação. Assinado pelo(a) Prefeito(a) ou 
representante legal.

B. DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO
Formulário com dados do município, do(a) Prefeito(a) e dos responsáveis 
administrativo e pontos focais do Componente 2 - Educação.

C. DECLARAÇÃO USUÁRIO SEI EXTERNO
Declara que os pontos focais técnico, institucional e suplente estão 
cadastrados como usuários no SEI Externo para atuação no Componente 2: 
Educação.

D. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP
O documento registra que o município se compromete a colaborar com a 
política estadual de segurança viária, adotar os princípios do Sistema Seguro e 
da Visão Zero e alinhar progressivamente suas ações às orientações técnicas 
do DETRAN-SP e ao futuro Plano de Segurança Viária do Estado de São Paulo 
(PSV-SP).

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O município deve preencher o ofício com seu nome, data e local, o componente do 
Programa para o qual deseja manifestar interesse, o número do edital vigente, além 
de incluir nome, cargo e assinatura do(a) prefeito(a) em papel timbrado oficial. O 
documento formaliza a intenção do município em participar do Componente 2: Educação 
e declara alinhamento às diretrizes de segurança viária.

A.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO

O município deve informar seus dados institucionais básicos (CNPJ, contatos, endereço, 
população, código IBGE e superintendência do DETRAN-SP), além dos dados completos 
do(a) prefeito(a). Também deve indicar o componente selecionado e cadastrar os 
responsáveis oficiais pela proposta: gestor(a), suplente e, conforme o componente, os 
responsáveis técnico, financeiro e pontos focais administrativo e técnico. O 
documento reúne todas as informações formais necessárias para identificar o município, 
validar a equipe responsável e habilitar sua participação no processo seletivo do 
Programa Respeito à Vida.

B.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DADOS CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DESIGNADOS DO SEI EXTERNO

O município deve informar os dados (nome, CPF e e-mail) dos usuários que serão 
autorizados a acessar o SEI Externo para participar do processo do Programa Respeito 
à Vida: o(a) prefeito(a), o ponto focal e um servidor efetivo. O documento formaliza a 
indicação oficial desses usuários e declara a veracidade das informações, garantindo que 
todos estejam cientes das responsabilidades relacionadas ao uso do sistema e ao 
acompanhamento do processo no Programa.

C.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP 

O município deve preencher seu nome, o número do CNPJ, o local e a data da assinatura, 
além do nome e do cargo do prefeito ou representante legal. Esses dados completam a 
declaração e formalizam o compromisso do município com as diretrizes do Plano de 
Segurança Viária do Estado de São Paulo (PSV-SP).

D.

Todos os documentos preenchidos pelo município devem ser emitidos 
em papel timbrado oficial da Prefeitura.



4.5 ENCERRAMENTO

►Ao final do ciclo educativo, as informações produzidas pelos municípios são 
consolidadas nos instrumentos oficiais de monitoramento do Programa, 
permitindo verificar o cumprimento das metas pactuadas, a execução das ações 
previstas e a aderência às diretrizes estabelecidas pelo DETRAN-SP e pela Escola 
Pública de Trânsito. 

►O atendimento às metas assegura a continuidade da participação do município 
no Programa e a possibilidade de acesso a novos ciclos, benefícios e apoio 
técnico. 

►O não cumprimento das exigências poderá ensejar a adoção de medidas 
corretivas, como a elaboração de plano de ajuste, a suspensão temporária de 
benefícios ou, em casos de reincidência, a exclusão do município do ciclo 
subsequente.

4.4 ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO

►Durante a execução das ações de educação para o trânsito no âmbito do 
Componente 2: Educação, os municípios deverão acompanhar e monitorar as 
atividades desenvolvidas, registrando as etapas realizadas conforme os 
indicadores, instrumentos e orientações técnicas definidos pela Escola Pública 
de Trânsito (EPT). 

►Os relatórios de execução têm por finalidade subsidiar o monitoramento do 
Programa, assegurar a transparência, apoiar a tomada de decisão e contribuir 
para a consolidação e disseminação das boas práticas ao longo do ciclo 
educativo.
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O RESULTADO dos municípios selecionados no Componente 2: Educação 
será publicado pelo DETRAN-SP no Portal do Programa Respeito à Vida.

A adesão poderá ocorrer das seguintes formas: 

ADESÃO DIRETA
Resultado divulgado após análise da manifestação de interesse e 
documentação enviada.

1

RESULTADO4.2

► Após a divulgação do resultado, será aberto um processo administrativo no SEI-
SP. Nesse processo, os municípios selecionados devem enviar a documentação 
necessária para formalizar a parceria, conforme o instrumento aplicável:
I. Municípios que realizarem a capacitação do Componente 2: Educação devem 

assinar o Termo de Adesão.

2 ADESÃO INDIRETA 
Para municípios direcionados ao Componente 2 após análise. Resultado 
divulgado junto com a adesão compulsória, após as listas dos Enquadrados 
nos Componentes 1 – Vias Seguras e 3 – Fiscalização.

3 ADESÃO COMPULSÓRIA
Para municípios selecionados nos Componentes 1 ou 3, que passam 
automaticamente ao Componente 2. Resultado divulgado após a publicação 
oficial desses componentes.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

TERMO DE ADESÃO

O município deve preencher o nome do(a) prefeito(a), o nome oficial do município, 
o número e nome do componente ao qual está aderindo. Deve também indicar os 
servidores que participarão da capacitação exigida, informando para cada um 
deles o nome, cargo, e-mail e telefone, além de registrar o nome do curso e a carga 
horária correspondente. Por fim, o documento deve trazer o local, a data e a 
assinatura do(a) prefeito(a), formalizando a adesão do município e o compromisso 
com as diretrizes do Programa Respeito à Vida.

A.

4.3 CAPACITAÇÕES

Os municípios aderentes serão integrados ao calendário de atividades da Escola 
Pública de Trânsito (EPT), passando a participar de webinários, cursos e oficinas de 
capacitação, bem como a acessar materiais educativos, incluindo os conteúdos do 
Projeto Conexão DNIT e o Guia de Abordagens Educativas, que orienta o 
planejamento, a execução e a qualificação das ações de educação para o trânsito 
no âmbito do Programa.



COMPONENTE 3

FISCALIZAÇÃO

5



DOCUMENTOS A ENTREGAR

O preenchimento dos formulários é obrigatório para o direcionamento para 
outras etapas do processo seletivo. Além dos formulários a etapa de manifestação 
de interesse inclui o envio dos seguintes documentos:

O município interessado em firmar convênio do Programa Respeito à Vida através
do Componente 3: Fiscalização deverá preencher os Formulários:

A. OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Documento em que o município declara ao DETRAN-SP seu interesse em
participar do Componente 3: Fiscalização. Assinado pelo(a) Prefeito(a) ou
representante legal.

B. DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO
Formulário com dados do município, do(a) Prefeito(a) e dos responsáveis
administrativo e pontos focais do Componente 3: Fiscalização.

C. DECLARAÇÃO DE USUÁRIO SEI EXTERNO
Declara que os pontos focais técnico, institucional e suplente estão 
cadastrados como usuários no SEI Externo para atuação no Componente 3 -
Fiscalização.

D. DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP
O documento registra que o município se compromete a colaborar com a 
política estadual de segurança viária, adotar os princípios do Sistema Seguro 
e da Visão Zero e alinhar progressivamente suas ações às orientações 
técnicas do DETRAN-SP e ao futuro Plano de Segurança Viária do Estado de 
São Paulo (PSV-SP).

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE5.1

►Respeito à Vida | Manifestação de Interesse – Componente 3: Fiscalização

►Diagnóstico de Segurança Viária dos Municípios Paulistas | Detran SP
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O município deve preencher o ofício com seu nome, data e local, o componente do 
Programa para o qual deseja manifestar interesse, o número do edital vigente, além 
de incluir nome, cargo e assinatura do(a) prefeito(a) em papel timbrado oficial. O 
documento formaliza a intenção do município em participar do Componente 3: 
Fiscalização e declara alinhamento às diretrizes de segurança viária.

A.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO

O município deve informar seus dados institucionais básicos (CNPJ, contatos, endereço, 
população, código IBGE e superintendência do DETRAN-SP), além dos dados completos 
do(a) prefeito(a). Também deve indicar o componente selecionado e cadastrar os 
responsáveis oficiais pela proposta: gestor(a), suplente e, conforme o componente, os 
responsáveis técnico, financeiro e pontos focais administrativo e técnico. O 
documento reúne todas as informações formais necessárias para identificar o município, 
validar a equipe responsável e habilitar sua participação no processo seletivo do 
Programa Respeito à Vida.

B.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DADOS CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DESIGNADOS DO SEI EXTERNO

O município deve informar os dados (nome, CPF e e-mail) dos usuários que serão 
autorizados a acessar o SEI Externo para participar do processo do Programa Respeito 
à Vida: o(a) prefeito(a), o ponto focal e um servidor efetivo. O documento formaliza a 
indicação oficial desses usuários e declara a veracidade das informações, garantindo que 
todos estejam cientes das responsabilidades relacionadas ao uso do sistema e ao 
acompanhamento do processo no Programa.

C.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP 

O município deve preencher seu nome, o número do CNPJ, o local e a data da assinatura, 
além do nome e do cargo do prefeito ou representante legal. Esses dados completam a 
declaração e formalizam o compromisso do município com as diretrizes do Plano de 
Segurança Viária do Estado de São Paulo (PSV-SP).

D.



ENQUADRAMENTO5.2

REQUISITOS BÁSICOS PARA ENQUADRAMENTO

Para que o município seja enquadrado no Componente 3, deverá atender aos requisitos 
gerais do Edital de Chamamento e apresentar informações que demonstrem a 
necessidade e a viabilidade da execução das ações de fiscalização. O enquadramento 
considera a aderência às estratégias do Programa, a capacidade técnica e institucional do 
município e a fundamentação em dados de sinistralidade.

► FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA: O município deve apresentar diagnóstico e 
planejamento preliminar para ações de fiscalização, embasados em dados e evidências 
do Infosiga-SP, demonstrando a necessidade das operações e sua relevância para a 
segurança viária local.

► RESPONSÁVEL TÉCNICO: O município deve indicar profissional técnico com formação 
em trânsito, mobilidade, segurança viária, engenharia de transportes ou equivalente, 
responsável pela coordenação das ações de fiscalização e interlocução técnica com o 
DETRAN-SP. 

► ESTRUTURA MÍNIMA DE FISCALIZAÇÃO: O município deve comprovar que possui 
órgão executivo de trânsito ou Guarda Municipal com competência delegada para 
executar ações de fiscalização, bem como estrutura mínima para condução das 
operações planejadas. 

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO TÉCNICA

A priorização técnica para enquadramento considerará critérios relativos à 
gravidade dos sinistros, capacidade operacional de fiscalização e experiência 
institucional do município em segurança viária. O não atendimento a esses 
requisitos pode implicar enquadramento na modalidade simplificada.

I. JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 
a) Fundamentação em Dados: avaliação da apresentação, pela gestão municipal, 

de justificativa consistente baseada em dados do Infosiga-SP, evidenciando a 
necessidade de intensificação da fiscalização (sinistros, fatalidades, 
comportamentos de risco e localizações críticas).

b) Taxa de óbitos: análise da taxa média de óbitos no trânsito por 100 mil 
habitantes nos anos de referência (2022, 2023 e 2024), considerando 
ocorrências registradas no Infosiga-SP e estimativas da população municipal 
(SEADE).

II. CAPACIDADE TÉCNICA INSTITUCIONAL: 
a) Estrutura Operacional: avaliação da estrutura disponível no município para 

execução de operações de fiscalização, verificando existência de agentes, 
equipamentos, viaturas, bases operacionais e capacidade de resposta.

b) Responsabilidade de execução: confirmação da unidade municipal 
encarregada da execução; na ausência de estrutura consolidada, será aceita 
declaração formal comprometendo-se com a adequação necessária dentro do 
prazo estabelecido.

III.EXPERIÊNCIA DO MUNICÍPIO EM SEGURANÇA VIÁRIA:
a) Histórico de operações: verificação da existência de operações anteriores 

relacionadas ao controle de velocidade, alcoolemia, travessias, motociclistas e 
outras ações relevantes.

b) Capacitação de Servidores: avaliação da participação de servidores municipais 
em capacitações, formações e/ou treinamentos relacionados à fiscalização de 
trânsito, Sistemas Seguros e Visão Zero.

► O DETRAN-SP avalia a manifestação de interesse e os documentos 
apresentados, verificando a aderência às diretrizes do Programa e aos 
critérios técnicos estabelecidos no edital.

► Após a análise, será divulgada a lista dos municípios enquadrados no 
Componente 3, com indicação da modalidade atribuída (Simplificada ou 
Avançada).

► Somente os municípios enquadrados poderão seguir para as etapas de 
formalização, capacitação obrigatória e, quando aplicável, recebimento de 
apoio financeiro e operacional.

LISTA DOS 
ENQUADRADOS
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MODALIDADES DE ENQUADRAMENTO

O enquadramento no Componente 3 resulta na classificação do município em 
uma das duas modalidades de participação, conforme critérios técnicos, 
capacidade institucional e fundamentação da proposta.

► SIMPLIFICADA: Destinada a todos os municípios que atendam aos requisitos 
mínimos. Oferece capacitações, apoio técnico e orientação para organização 
das ações de fiscalização, sem repasse financeiro. Municípios que não 
apresentarem documentos complementares solicitados serão enquadrados 
automaticamente nesta modalidade.

► AVANÇADA: Voltada a municípios que comprovem capacidade técnica e 
institucional para executar o planejamento proposto. Além do apoio técnico, 
prevê repasse de recursos para aquisição de kits de fiscalização, conforme 
faixa populacional. A seleção prioriza municípios com maiores índices de 
sinistros e atende ao equilíbrio regional previsto no edital.



DOCUMENTOS A ENTREGAR

PROPOSTA TÉCNICA5.3

Para os municípios enquadrados no Componente 3: Fiscalização, será 
instaurado processo específico no Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI-SP) para o encaminhamento do conjunto de documentos técnicos e 
administrativos exigidos, incluindo o Projeto, bem como as demais 
declarações e documentos previstos neste Manual Operacional.
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A. PLANO DE TRABALHO
Documento que formaliza as responsabilidades assumidas pelo ente na proposta 
técnica.

B. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Deve contar a descrição, a quantificação e os custos dos diversos materiais 
necessários à realização da ação.

►PAPEL TIBRADO DO MUNICÍPIO
►PREENCHER OS CAMPOS: 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES
O município deve preencher as informações institucionais solicitadas — nome, 
CNPJ, endereço completo, contatos e e-mail oficial — identificando formalmente o 
ente que celebrará o convênio.

2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
O município deve preencher os dados do representante legal e do responsável 
técnico, incluindo nome, cargo, documentos, contatos e registro profissional, 
informando quem responderá juridicamente e tecnicamente pelo convênio.

3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
O município deve descrever o número total de testes estimado.

4. OBJETIVOS, METAS E INDICADORES
O município deve preencher os indicadores que serão monitorados.

a) Antes – valor do indicador antes da ação;
b) Previsto – valor previsto em planejamento;
c) Resultado – valor medido com a ação.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
O município deve informar o prazo total, em semanas, para execução das ações.

6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
O município deve anexar todos os documentos exigidos*, incluindo Planejamento 
Operacional Regional, Mapa Municipal de Locais Críticos, Checklist Operacionais, 
Cronograma de Execução e Registro das Operações e Relação de Equipamentos.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

O município deve preencher o Plano de Trabalho em papel timbrado, 
apresentando ao DETRAN-SP as informações essenciais para a execução da ação 
no âmbito do Componente 3: Fiscalização. O documento deve incluir a identificação 
institucional e dos responsáveis, a identificação do objeto, os objetivos, metas e 
indicadores, locais prioritários para as operações, a metodologia operacional, as 
etapas de execução, o plano de aplicação dos recursos, o prazo de execução, os 
documentos complementares, bem como assinaturas, local e data, assegurando a 
formalidade e a adequada instrução do processo.

PLANO DE TRABALHOA.

* Modelos de documento específicos poderão ser acrescentados em versão posterior do Manual.

Todos os documentos preenchidos pelo município devem ser emitidos 
em papel timbrado oficial da Prefeitura.
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B. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

1. CABEÇALHOS
a) Timbrado do município – logomarca oficial do município;
b) Município – Identificação do município;
c) Identificação da proposta – idem a utilizada no Plano de Trabalho; 
d) Endereço – identificação do endereço da ação.

2. TABELAS
a) Item – número do item do serviço conforme a referência;
b) Código – código do serviço conforme a referência;
c) Descrição – nome/descrição do material conforme a referência;
d) Unidade – unidade de medida compatível ao material conforme a referência;
e) Quantidade – a quantidade do material a ser utilizada na proposta;
f) Preço unitário – preço unitário do material, conforme a referência.

3. É FORNECIDO, DE FORMA AUTOMÁTICA, PELA PLANILHA
a) Total do item – os valores totais de cada material (quantidades utilizadas multiplicadas 

pelos preços unitários);
b) Subtotal – soma dos valores totais dos itens da Tabela de Preços Unitários;
c) Total – valor global da proposta.

4. O DOCUMENTO DEVE SER PREENCHIDO SEGUNDO AS SEGUINTES INSTRUÇÕES

a) A aba “Exemplo” com itens já preenchidos na tabela do modelo fornecido servem apenas 
como exemplo. Deve-se utilizar a aba “Orçamento” para o preenchimento dos itens a 
serem utilizados na proposta;

b) Caso seja necessário inserir novas linhas na planilha, deve-se copiar integralmente o 
conteúdo de uma linha existente e colá-lo nas novas linhas adicionadas, de modo a 
preservar as fórmulas e funcionalidades de cálculo da planilha. É permitido remover 
apenas as linhas referentes à lista de itens. Caso sejam feitas alterações deve-se garantir a 
preservação das fórmulas pré-existente;

c) Alterações na estrutura ou nas fórmulas das planilhas não são permitidas, exceto as 
adições de linhas descritas no item anterior;

d) Deve-se preencher apenas as células citadas nos tópicos “CABEÇALHOS” e “TABELAS”, 
aquelas citadas em “É FORNECIDO, DE FORMA AUTOMÁTICA, PELA PLANILHA” devem ser 
mantidas conforme o arquivo original.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO DOCUMENTO

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

Para a licitação de compra de materiais, o Município deverá preencher a Planilha 
Orçamentária apenas com as informações do cabeçalho e os dados de cada item —
código, descrição, unidade, quantidade e preço unitário — sendo este último definido 
com base na média de preços obtida por pesquisa de mercado com, no mínimo, três 
cotações. As demais células, fórmulas e totais devem permanecer inalterados, seguindo 
rigorosamente o modelo fornecido, assegurando a padronização e o correto cálculo do 
orçamento que subsidiará o processo licitatório.

ATENÇÃO!

► Observar cuidadosamente as orientações anteriores, visando a celeridade 
e transparência na análise de projetos, materiais, especificações, 
quantificações e custos;

► Não utilizar códigos de quaisquer outras tabelas ou fontes, que não 
aqueles já indicados;

► Não apresentar valores cuja unidade seja “verba”. Todos os itens 
devem ser identificados, individualmente;

► Não serão aceitos, em hipótese alguma, custos relativos à mão de obra 
de servidores ou empregados da Prefeitura Municipal, despesas com 
combustíveis, utilização de materiais existentes em estoque, fornecimento 
de peças de maquinário, nem despesas referentes a hora-máquina da 
Prefeitura, para fins de composição, cálculo ou comprovação de gastos 
vinculados ao objeto do convênio, entre outros itens não elegíveis.

► Todos os documentos apresentados, administrativos e técnicos, deverão 
estar coerentes entre si.



RESULTADO5.4

DOCUMENTOS A ENTREGAR

A. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA

B. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS

C. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO MUNICÍPIO PARA CELEBRAR 
CONVÊNIOS

D. CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA  
a) Deverá ser inserido o documento “Conta bancária exclusiva”, conforme 

modelo deste Manual, com a intenção de apresentar dados da conta 
bancária exclusiva vinculada ao convênio, aberta pelo município no 
Banco do Brasil.

b) É necessário manter a conta ativa para que não haja problemas no 
repasse de recursos.

c) Os recursos transferidos deverão permanecer aplicados na própria 
conta, de forma a gerar rendimento financeiro até sua utilização. Esses 
rendimentos deverão ser obrigatoriamente incorporados ao saldo da 
conta e utilizados exclusivamente para as finalidades previstas no 
Programa.

E. CÓPIA DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE
Deverá ser anexado as cópias dos documentos de identidade das pessoas 
relacionadas nos dados cadastrais, enviado no Formulário “Envio de 
documentação e declarações para Manifestação de Interesse”.

F. DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO

39

► O DETRAN-SP divulgará o resultado no Portal do Programa Respeito à Vida, após 
a conclusão das análises técnicas, do enquadramento e da homologação pela 
Diretoria de Segurança Viária (DSV).

► O resultado informará os municípios selecionados no âmbito do Componente 
1: Vias Seguras, habilitados a prosseguir nas etapas subsequentes do Programa, 
e considerados potencialmente elegíveis à modalidade de apoio financeiro, 
conforme os critérios e condições previstos no Edital de Chamamento Público 
publicado em 2025.

► A publicação do resultado não garante automaticamente a celebração de 
convênio, tampouco o recebimento de recursos financeiros, não gerando direito 
adquirido ao repasse.

► A formalização do instrumento jurídico e eventual liberação de recursos 
dependerão do enquadramento técnico da proposta e do cumprimento integral 
dos requisitos técnicos, administrativos e jurídicos exigidos.

FORMALIZAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S)

► Após a divulgação do resultado, será aberto um processo administrativo no SEI-
SP. Nesse processo, os municípios selecionados devem enviar a documentação 
necessária para formalizar a parceria, conforme o instrumento aplicável:

I. Municípios que receberem repasse de recursos: devem assinar o Termo de 
Convênio.

II.Municípios que realizarem a capacitação do Componente 1 devem assinar o 
Termo de Adesão.

► O modelo do Termo de Convênio estará disponível em breve no Apêndice do 
Manual Operacional.

► O município deve designar um gestor responsável e um suplente para 
acompanhar as ações e atuar como ponto de contato institucional com o 
DETRAN-SP.

► Pelo menos um dos indicados deve ser servidor público efetivo.
► A documentação deve ser enviada pelo SEI Externo, seguindo os modelos, 

orientações e padrões definidos no Manual Operacional.
► Todos os documentos devem:

I. estar coerentes entre si;
II.ser compatíveis com o Relatório Preliminar da Proposta;
III.ser compatíveis com o Projeto Funcional, quando exigido.

► A ausência de informações, o envio incompleto ou inconsistências podem 
impedir a formalização da parceria ou atrasar o início das ações.

 ENTES CONTEMPLADOS COM RECURSO FINANCEIRO: 
a) devem indicar servidor público de carreira para participar e concluir ao menos um curso do 

Componente 2: Educação, como contrapartida para manutenção do apoio técnico e 
financeiro.

 ENTES NÃO CONTEMPLADOS COM RECURSO FINANCEIRO: 
a) podem indicar servidor público para participar, de forma facultativa, dos cursos ofertados 

nos Componentes 1, 2 e 3, conforme interesse e disponibilidade do município.

ATENÇÃO!



REPASSE 
DE RECURSOS

O repasse de recursos financeiros aos municípios será efetuado pelo DETRAN-
SP, condicionando-se à emissão da Ordem de Fornecimento, a qual somente poderá ser
expedida após autorização formal do Coordenador do Programa e o atendimento das
exigências previstas no instrumento jurídico celebrado. A transferência dos recursos
observará os critérios estabelecidos no Decreto nº 68.484/2024, que alterou o Decreto nº
66.173/2021, em especial o § 2º do artigo 10. ►O repasse de recursos financeiros aos municípios será realizado pelo 

DETRAN-SP, após a formalização do convênio ou instrumento jurídico 
aplicável e mediante a emissão da Ordem de Fornecimento (OF), cuja 
autorização é de competência do Coordenador o Programa.

► É vedado ao município emitir a OF ou iniciar a execução da intervenção 
antes da formalização do convênio e da correspondente autorização 
expressa do DETRAN-SP, sob pena de comprometimento ou impedimento do 
repasse dos recursos.

►O município deverá observar integralmente as disposições da Lei nº 
12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação e da Lei Complementar nº 
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, assegurando a ampla divulgação, 
em seu sítio eletrônico oficial, das informações relativas às licitações, 
contratos, termos aditivos e demais atos relacionados às ações executadas 
no âmbito do convênio.

►Os contratos firmados pelo município com a empresa executora não 
poderão exceder o valor global aprovado no convênio, nem conter preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles cuja viabilidade 
não esteja devidamente comprovada, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, devendo tais condições constar expressamente do edital de 
licitação.

► A comunicação visual da obra, incluindo a instalação de placa informativa, 
deverá observar o Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de 
São Paulo, devendo ser instalada previamente ao início dos serviços e 
mantida em boas condições até a conclusão da execução da intervenção.

►Os recursos financeiros repassados deverão ser depositados e 
movimentados exclusivamente em conta bancária específica vinculada ao 
convênio, sendo vedada sua utilização para finalidades distintas daquelas 
previstas no Programa Respeito à Vida.

Os recursos deverão ser depositados e gerenciados em conta bancária exclusiva aberta pelo 
município no Banco do Brasil, conforme exigido no Programa. Essa conta será vinculada 
exclusivamente ao convênio, devendo permanecer ativa durante toda a vigência da execução e 
prestação de contas.

1
Os recursos transferidos deverão permanecer aplicados na conta, de forma a gerar 
rendimentos financeiros até sua utilização. Esses rendimentos são considerados parte integrante 
do convênio e devem ser utilizados exclusivamente nas ações previstas no projeto aprovado.2
É vedada qualquer reprogramação de valores sem autorização expressa e prévia do Detran SP. 
Será permitida uma variação de até 10% (dez por cento) no valor total do projeto – tanto para 
mais quanto para menos – desde que justificada e previamente aprovada pelo Detran SP.3
Ao final da execução do projeto, eventuais saldos remanescentes, incluindo os rendimentos não 
aplicados, deverão ser devolvidos ao Detran SP, conforme orientações estabelecidas neste 
Manual.4

ATÉ
R$ 2.000.000,00

REPASSE REALIZADO EM 
PARCELA ÚNICA

5.4

ENTRE
R$ 2.000.000,00 a 5.000.000,00

REPASSE REALIZADO EM  
2 PARCELAS

MAIOR QUE
R$ 5.000.000,00

REPASSE REALIZADO EM 
PARCELAS SUCESSIVAS *
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RESULTADO

* A liberação das parcelas subsequentes ficarão condicionadas à aprovação da prestação 
de contas das anteriores.

ATENÇÃO!

CONSIDERAÇÕES!

https://comunicacao.sp.gov.br/secom/publicidade/materiais/manuais
https://comunicacao.sp.gov.br/secom/publicidade/materiais/manuais


EXECUÇÃO DAS AÇÕES5.5

► A etapa de Execução das Ações compreende os procedimentos técnicos, 
administrativos e operacionais destinados a assegurar que as atividades de 
fiscalização e operação de trânsito apoiadas pelo Programa Respeito à Vida –
Componente 3 sejam realizadas em conformidade com o planejamento 
aprovado, com as normas vigentes, com o instrumento jurídico celebrado e com 
as diretrizes deste Manual Operacional.

► Esta etapa tem início após a formalização do plano de ações e se estende até o 
encerramento das atividades pactuadas, abrangendo o acompanhamento da 
execução, a verificação do cumprimento do cronograma operacional e o registro 
documental das ações.

► Compete ao município a execução integral das ações de fiscalização, incluindo a 
mobilização de agentes, uso adequado dos equipamentos disponibilizados, 
registro das operações, manutenção das condições de segurança e 
fidedignidade das informações encaminhadas. É vedada qualquer alteração no 
planejamento operacional aprovado sem prévia comunicação e anuência formal 
do DETRAN-SP.

► A execução das ações deverá priorizar operações padronizadas de fiscalização 
do comportamento de condução sob efeito de álcool e demais comportamentos 
de risco, conforme diretrizes do Programa. As operações deverão ser orientadas 
por dados e evidências, observando-se a legislação vigente, os protocolos 
operacionais e as boas práticas de fiscalização.

► O encerramento desta etapa se dá com a comprovação da realização das ações 
planejadas, a consolidação dos resultados e a verificação documental do 
cumprimento das metas e procedimentos estabelecidos no instrumento jurídico 
e neste Manual Operacional.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS5.6

► A prestação de contas é obrigatória para todos os proponentes que 
receberem recursos financeiros por meio do Programa Respeito à Vida e deverá 
ser apresentada nos termos da legislação vigente.

► Após a execução integral do objeto do convênio e mediante a emissão de 
relatório pela Equipe de Fiscalização de Intervenções do DETRAN-SP, será 
encaminhada ao município orientação, por meio de processo no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, referente à prestação de contas. A partir da data 
de envio desse processo, o município terá o prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos para apresentar a documentação comprobatória da execução do 
objeto e da correta aplicação dos recursos.

► Em qualquer hipótese, o envio da prestação de contas não poderá ultrapassar o 
limite máximo de 90 (noventa) dias corridos, sob pena de responsabilização e 
aplicação das sanções cabíveis.

► O não cumprimento dos prazos e das obrigações referentes à prestação de 
contas implicará as seguintes consequências:

a) PARA REPASSE EM PARCELA ÚNICA: O proponente será obrigado a devolver 
integralmente os valores recebidos.

b) PARA REPASSE EM MAIS DE UMA PARCELA: Haverá a suspensão imediata das 
parcelas subsequentes até a regularização da pendência, no prazo de até 30 (trinta) 
dias corridos contados da notificação. Caso a pendência não seja regularizada dentro 
do prazo estabelecido, o DETRAN-SP adotará as seguintes providências: 

I. solicitação da devolução integral dos recursos transferidos, devidamente 
atualizados e acrescidos de juros e multa;

II. encaminhamento do município para inscrição no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN Estadual;

III. adoção das demais medidas legais cabíveis.

► A regularidade da prestação de contas constitui condição para a manutenção 
da participação do município no Programa Respeito à Vida, bem como para a 
celebração de novos instrumentos ou o recebimento de futuros repasses no 
âmbito do Programa.

► Os municípios e seus respectivos gestores respondem administrativa, civil e 
penalmente pela correta aplicação dos recursos, pela veracidade das 
informações prestadas e pela regularidade da execução das ações previstas, 
inclusive quanto a eventuais danos causados a terceiros ou prejuízos ao erário.

► O DETRAN-SP poderá, a qualquer tempo, realizar auditorias internas ou 
externas, diretamente ou por meio de órgãos competentes, com o objetivo de 
verificar a execução física e financeira do objeto, podendo exigir a apresentação 
de documentos, relatórios e demais informações complementares.
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DOCUMENTOS A ENTREGAR

A. DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 
PÚBLICOS

Declaração na qual o município assegura que os recursos públicos foram 
aplicados exclusivamente nas finalidades previstas no convênio, em 
conformidade com a legislação vigente.

B. OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
Ofício assinado pelo Prefeito ou autoridade competente, encaminhando 
formalmente a documentação de prestação de contas ao DETRAN-SP, com 
identificação do convênio e do objeto executado.

C. DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS
Documento contábil que apresenta, de forma consolidada, todos os recursos 
recebidos, os rendimentos financeiros auferidos, as despesas realizadas e 
eventuais saldos, possibilitando a verificação da correta aplicação dos 
recursos.

D. NOTAS FISCAIS E NOTAS DE EMPENHO
Comprovantes fiscais e orçamentários que evidenciam as despesas realizadas 
no âmbito do convênio, devendo estar compatíveis com o objeto, o período 
de execução e os valores apresentados na prestação de contas.

E. PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
Planilha destinada ao controle detalhado da execução financeira, 
relacionando receitas, despesas, datas e saldos, de modo a subsidiar a análise 
técnica e contábil da prestação de contas.
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

A. DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

► O município deve apresentar declaração em papel timbrado, devidamente 
preenchida e assinada pelo(a) representante legal, informando seus dados 
pessoais e funcionais, bem como a identificação institucional do ente municipal 
(razão social, CNPJ e endereço). 

► No documento, o município deve declarar formalmente que os recursos 
públicos recebidos por meio do convênio foram integralmente aplicados na 
finalidade pactuada, dentro do período estabelecido, em conformidade com o 
Plano de Trabalho aprovado, as normas legais e regulamentares vigentes 
e os princípios da Administração Pública.

► A declaração deve atestar, ainda, que todas as despesas realizadas foram 
devidamente comprovadas, registradas e permanecem disponíveis para fins de 
fiscalização e auditoria pelos órgãos competentes, bem como que não houve 
desvio de finalidade, uso indevido de recursos, lesão ao erário ou qualquer 
prática que configure ato de improbidade administrativa, assumindo o 
declarante total responsabilidade pelas informações prestadas.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS

► O município deve preencher o Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas 
em papel timbrado, identificando o número do convênio e registrando, de 
forma clara e consolidada, todas as receitas e despesas relacionadas à 
execução do objeto. 

► O documento deve discriminar os recursos recebidos por meio de 
transferência, os rendimentos obtidos com aplicações financeiras, quando 
houver, e as despesas efetivamente realizadas, em consonância com a 
relação de pagamentos e a documentação comprobatória apresentada. Ao 
final, devem ser informados o total de receitas, o total de despesas e o saldo 
apurado, indicando se foi recolhido ou se permanece a recolher. 

► O demonstrativo deve conter declaração expressa de veracidade das 
informações, devidamente assinada pelo responsável competente, integrando 
a prestação de contas do convênio.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

NOTAS FISCAIS E NOTAS DE EMPENHO

► O município deve encaminhar as cópias das notas fiscais e das respectivas 
notas de empenho que comprovem a execução das despesas realizadas com 
os recursos do Programa Respeito à Vida.

► As notas fiscais devem estar em nome do município, corretamente emitidas, 
legíveis e compatíveis com o objeto do convênio, com o plano de trabalho 
aprovado e com os valores informados no Relatório de Execução Físico-
Financeira, no Demonstrativo Integral de Receitas e Despesas e na Planilha de 
Acompanhamento Contábil.

► As notas de empenho apresentadas devem corresponder diretamente às 
despesas executadas, permitindo a identificação do fornecedor, do objeto 
contratado, do valor empenhado e da data da despesa, de forma consistente 
com os documentos fiscais e os registros contábeis.

► A documentação deverá ser organizada de maneira a possibilitar a verificação 
da correlação entre empenho, nota fiscal, pagamento e item executado, 
assegurando a rastreabilidade e a transparência na aplicação dos recursos 
públicos.

C.

D.

INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

B. OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

► O município deve elaborar o Ofício de Prestação de Contas em papel timbrado, 
endereçado ao DETRAN-SP, indicando o assunto, a identificação do 
município e do componente do Programa Respeito à Vida ao qual se 
refere. 

► No texto, deve declarar o encaminhamento da documentação de prestação de 
contas, relacionando de forma objetiva todos os documentos anexados, em 
conformidade com o Edital de Chamamento Público e o Manual 
Operacional. 

► O ofício deve ser datado, conter manifestação formal de compromisso com a 
correta aplicação dos recursos públicos e ser assinado pelo responsável 
financeiro e pelo gestor do convênio, com a identificação dos respectivos 
cargos.
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INFORMAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:

F. PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL

► O município deve preencher a Planilha de Acompanhamento Contábil em papel 
timbrado, informando a identificação do município, a data de recebimento da 
parcela, o número do processo SEI e o valor da parcela recebida. Na seção de 
débitos e créditos, devem ser registrados, de forma cronológica e detalhada, 
o saldo anterior, os pagamentos efetuados conforme a relação de despesas, os 
rendimentos de aplicações financeiras no período indicado e o saldo bancário 
apurado na data de referência, garantindo a correspondência com os extratos 
bancários apresentados.

► Na parte destinada à discriminação de despesas, o município deve relacionar 
separadamente os gastos com materiais e serviços, indicando, para cada 
item, a quantidade, o número da nota fiscal ou fatura, a data de emissão, o 
valor correspondente, bem como o número e a data do empenho e seus 
respectivos valores. Os totais devem refletir fielmente a execução contábil 
e financeira do convênio, assegurando a perfeita compatibilidade com o 
demonstrativo de receitas e despesas, as notas fiscais, os empenhos e os 
comprovantes de pagamento.

► A planilha deve ser assinada pelo gestor do convênio, pelo responsável 
financeiro e pelo(a) prefeito(a), atestando a veracidade das informações 
prestadas e a regularidade da execução contábil e financeira dos recursos.



ENCERRAMENTO5.7
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► O encerramento corresponde à fase final do processo de execução e 
prestação de contas das ações apoiadas pelo Programa Respeito à Vida.

► Após a execução integral do objeto e a aprovação da prestação de contas pelo 
DETRAN-SP, o processo administrativo será formalmente encerrado no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, mediante a emissão de Termo de 
Encerramento, elaborado pela área competente.

► O Termo de Encerramento registra que o processo se encontra devidamente 
instruído, sem pendências administrativas, técnicas ou financeiras 
relacionadas ao objeto pactuado, e autoriza seu arquivamento no SEI, conforme 
as normas vigentes.

► Os campos relativos ao número do processo, interessado, assunto, nome e 
cargo do signatário são preenchidos automaticamente pelo Sistema Eletrônico 
de Informações – SEI.

► O encerramento do processo no SEI não exime o município ou seus gestores da 
responsabilidade pela correta aplicação dos recursos públicos, tampouco 
impede a realização de auditorias, fiscalizações ou solicitações de 
esclarecimentos posteriores por parte do DETRAN-SP ou de órgãos de controle, 
quando cabível.

► Mesmo após o encerramento formal do processo, o município deverá observar 
as seguintes orientações:

I. o uso da marca, logomarca ou identidade visual do DETRAN-SP em 
materiais, publicações ou divulgações relacionadas ao Programa deverá 
seguir as diretrizes de comunicação institucional e depender de autorização 
prévia da Coordenação do Programa;

II. é vedado o uso da imagem institucional do DETRAN-SP para fins político-
partidários, eleitorais ou promocionais de caráter pessoal;

III. o DETRAN-SP poderá utilizar registros, imagens e materiais produzidos no 
âmbito do Programa para fins institucionais, educativos e de prestação de 
contas, com a devida indicação de créditos, quando aplicável;

IV. o envio de documentos e informações deverá respeitar os modelos e 
padrões definidos pela Coordenação do Programa e disponibilizados no 
Manual Operacional do Programa Respeito à Vida;

V. eventuais dúvidas operacionais ou situações não previstas neste Manual 
deverão ser encaminhadas à Coordenação do Programa para orientação.

DISPOSIÇÕES FINAIS



6 APÊNDICE



OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO (1|2) 

MODELOS DE DOCUMENTO | COMPONENTE 16.1

47



DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE USUÁRIOS PARA CADASTRO NO SEI EXTERNO

48

DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO (2|2) 



RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (1|8) 

49

RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (2|8) 



50

RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (3|8) RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (4|8) 



51

RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (5|8) RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (6|8) 



52

RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (7|8) RELATÓRIO PRELIMINAR DA PROPOSTA (8|8) 



53

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP OFÍCIO DO PROJETO FUNCIONAL



54

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIATERMO DE ADESÃO



MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

55



MODELO DE MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO (1|3)

56

MODELO DE MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO (2|3)



57

MODELO DE PRANCHA PADRÃO FORMATO A1 (84,1 x 59,4cm)MODELO DE MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO (3|3)



MODELO DE PRANCHA PADRÃO FORMATO A3 (42,0 x 29,7cm)

58

MODELO DE PRANCHA PADRÃO FORMATO A2 (59,4 x 42,0cm) MODELO DE CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO (1|7)



59

MODELO DE CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO (3|7)MODELO DE CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO (2|7)



60

MODELO DE CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO (5|7)MODELO DE CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO (4|7)



61

MODELO DE CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO (7|7)MODELO DE CHECKLIST DE AUTO-ANÁLISE DO PROJETO (6|7)



62

PLANO DE TRABALHO - VIAS SEGURAS (2|5)PLANO DE TRABALHO - VIAS SEGURAS(1|5)



63

PLANO DE TRABALHO - VIAS SEGURAS (4|5)PLANO DE TRABALHO - VIAS SEGURAS (3|5)



64

PLANO DE TRABALHO- VIAS SEGURAS (5|5) CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA



CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE - DADOS CADASTRAIS

CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG) – FRENTE E VERSO

CARTEIRA PROFISSIONAL DO CAU/SP OU CREA/SP – FRENTE E VERSO

EMISSÃO E CONSULTA DE RRT - REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NO SITE DO CAU/SP

EMISSÃO E CONSULTA DE RRT - REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NO SITE DO CAU/SP 

RRT | ART

EMISSÃO E CONSULTA DE ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NO SITE DO CREA/SP

EMISSÃO E CONSULTA DE ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NO SITE DO CREA/SP 

65

https://causp.gov.br/rrt/
https://causp.gov.br/rrt/
https://www.creasp.org.br/servico/anotacao-de-responsabilidade-tecnica-emissao-e-consulta-art/
https://www.creasp.org.br/servico/anotacao-de-responsabilidade-tecnica-emissao-e-consulta-art/


DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO DECLARAÇÃO DE CONTRATOS ATIVOS

66



67

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE EXECUÇÃO DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DO MUNICÍPIO EM REALIZAR PROCESSO LICITATÓRIO



DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM O PLANO DIRETOR
DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE MOBILIDADE URBANA E/OU PLANO DE 
SEGURAÇA VIÁRIA

68



69

DECLARAÇÃO DE VIA OFICIAL ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO – OIS (1|2)



70

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO – OIS (2|2) PLANILHA DE MEDIÇÃO



71

RELATÓRIO QUINZENAL DE EXECUÇÃO (1|4) RELATÓRIO QUINZENAL DE EXECUÇÃO (2|4)



72

RELATÓRIO QUINZENAL DE EXECUÇÃO (3|4) RELATÓRIO QUINZENAL DE EXECUÇÃO (4|4)



73

OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS



74

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS



75

PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL



OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO (1|2)

76

MODELOS DE DOCUMENTO | COMPONENTE 26.2



DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE USUÁRIOS PARA CADASTRO NO SEI EXTERNO

77

DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO (2|2)



78

TERMO DE ADESÃO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP



OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO (1|2)

79

MODELOS DE DOCUMENTO | COMPONENTE 36.3



DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE USUÁRIOS PARA CADASTRO NO SEI EXTERNO

80

DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO (2|2)



81

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PSV-SP TERMO DE ADESÃO



TERMO DE REFERÊNCIA (1|24) 

82

TERMO DE REFERÊNCIA (2|24) 



83

TERMO DE REFERÊNCIA (3|24) TERMO DE REFERÊNCIA (4|24) 



84

TERMO DE REFERÊNCIA (5|24) TERMO DE REFERÊNCIA (6|24) 



85

TERMO DE REFERÊNCIA (7|24) TERMO DE REFERÊNCIA (8|24) 



86

TERMO DE REFERÊNCIA (9|24) TERMO DE REFERÊNCIA (10|24) 



87

TERMO DE REFERÊNCIA (11|24) TERMO DE REFERÊNCIA (12|24) 



88

TERMO DE REFERÊNCIA (13|24) TERMO DE REFERÊNCIA (14|24) 



89

TERMO DE REFERÊNCIA (15|24) TERMO DE REFERÊNCIA (15|24) 



90

TERMO DE REFERÊNCIA (17|24) TERMO DE REFERÊNCIA (18|24) 



91

TERMO DE REFERÊNCIA (19|24) TERMO DE REFERÊNCIA (20|24) 



92

TERMO DE REFERÊNCIA (21|24) TERMO DE REFERÊNCIA (22|24) 



93

TERMO DE REFERÊNCIA (23|24) TERMO DE REFERÊNCIA (24|24) 



94

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DAS 
AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO



95

PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (1|10) PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (2|10)



96

PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (3|10) PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (4|10)



97

PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (5|10) PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (6|10)



98

PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (7|10) PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (8|10)



99

PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (9|10) PLANO DE TRABALHO – FISCALIZAÇÃO (10|10)



100

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (1|10) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (2|10)



101

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (3|10) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (4|10)



102

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (5|10) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (6|10)



103

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (7|10) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (8|10)



104

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (9|10) DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – FISCALIZAÇÃO (10|10)



105

CONTA BÁNCARIA EXCLUSIVA CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE - DADOS CADASTRAIS

CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG) – FRENTE E VERSO



106

OFÍCIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS



107

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS



108

PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL



7 FICHA TÉCNICA

DIRETORIA DE SEGURANÇA VIÁRIA
Luciana Suguinoshita | Divisão do Plano Estadual de Segurança 
Viária

Cristiane Collin do Val | Serviço de Integração com Municípios 

Silvana Fonseca Cortona | Serviço de Gestão de Recursos

Stephane Steinhorst de Lima | Serviço de Análise Técnica

Edson Ferreira Costa Junior | Divisão de Engenharia de 
Trânsito

Andros Leite da Silva | Serviço de Fiscalização das Intervenções

Douglas Vieira Farias | Serviço de Engenharia de Trânsito

Eduardo Cesar Bohn | Divisão de Integração para Segurança no 
Trânsito

Martina Buazar Egregi Horvath | Serviço para Segurança no 
Trânsito

Arthur Nishiyama | Assistente

Kaori Leticia Kimura | Assistente

Larissa Cristina Reis | Assistente

Maria Cristina da Silva | Assistente

Roberta dos Reis Mantovani | Diretora de Segurança Viária

Marta Pires Barbosa | Assessora Especial

COORDENADORIA GERAL DE SEGURANÇA VIÁRIA
Everaldo Valenga Alves | Coordenador Geral de Segurança 
Viária

Marília Campos Hildebrand | Coordenadora de Integração dos 
Sistemas de Trânsito

109




